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REPÚBLICA FEDERATIVA	 RASL

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL .
PE ESTRADAS DE RODAGEM

Diretoria-Geral
PORTARIAS DE 16 DE SETEMBRO

DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de - Estradas cie Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-

S- fere .0 artigo 81, item IV do Regimen-
to do DNER, aprovado pelo Decreto
n° 68.423, de 25 de março de 1971, e
tendo em vista o constante ^o Pro-
cesso, resolve:

N° 1.729 - Delegar competência ao
Engenheiro Marcai° Nolding da
Motta, Diretor da Diretoria de Admi-
nistração, para, no período de 27 de
setembro a 1° de outubro de 1971,.
praticar os atos contidos nos itens
XI e XIII do artigo 81, do Regimen-
to dêste Departamento.

.11=8
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de 'Rodagem,
usando das atribuições que lhe con-
fere o Artigo 81, incisos II, sV e
XVII, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

N° 1.730 - Delegar competência ao
Procurador-Geral para, no período
compreendido entre 20 de setembro
corrente e 1° de outubro p. futuro;

I -- representar o DNER, nos atos
de celebração de contratos, acôrdos e
convénios, assinando os respectivos
instrumentos;

/I - declarar a utilidade pública
de bens de terceiros, para fins rodo-
viários. - Eliseu Resende.

Procuradoria-Geral
PORTARIA NY 2, DL 31 ISE

AGOSTO- DE 1971
O Proctractor-Cerai do Departamen-

to Nacional Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que Me con-
cede o Inciso 111 do artigo 110 do
Regimento apt•-rade pelo Decreto nu-
mero 68.423, de 25 de, março de 1971,
resolve:

Outorgar os podtre.s cia ciausula
"ad judicia" ao Dr. Orlane1( Geraldo
de Leão Guilhon, brasileiro, casado,
Inscrito na Ordem dos Advogados cio
Brasil no Estado ao Para sob o nU
mero 579 - 0/36, para representar o
Departamento Istiniona, de Estradas
de Rodagem perante a Seção Ju-
aleijaria cio reteriae Estacie ao are,
da Justiça Federai bem como perante
qualquer Vara ou Instância da Jus-
tiça Estadual daquele unidade da
Federação, em que se taça necessa-,
rio defender juateialmente os mimes-
ses dêste Departament) Nacional de
Estradas de Rodagem.

Rio de Janeinro , 31 de agosto de
- Raimundo Antonio Edpinhei-

ra Mesquita, Procurador-Geral,

12.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N° 12.006, 'DE 10 DE

SETEMBRO DE 1971
O Chefe do 12° Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do artigo 16,
do Regimento do DNER, aprovado
pelo Decreto n° 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971, e tendo em vista o pro-
cesso n° 517.485-71, resolve:

Designar ro Oficial de Administra-
ção nível 14 Barsanulfo Pereira Go-
mes, matricula n° 1.038.172, perten-
cente ao Quadro de Pessoal - Parte
Permanente desta Autarquia, para
substituir o Chefe do Serviço de
Trânsito (STrD-12) sm suas. faltas e
impedimentos eventuais. - Ruy Le-
comte de Meio.

13.° Distai) Rodoviário Federal
PORTARIA N° 13.080, DE 30 DE

AGOSTO DE 1971
O Chefe do 13° Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do artigo 116,
do Regimento do D.N.E.R., apro-
vado pelo Decreto n° 68.423, de 25 de
março de 1971, e tendo em vista o
constante do Processo n° 514.953-71,
resolve:

Designar o Técnico -de Contabilida-
de nível "15", Rosalvo Nóbrega, ma-
trícula n° 1.003.606, pertencente ao
Quadro de Pessoal Parte Permanente
(QP-PP), desta Autarquia, para Che-
fe da Seção de Contabilidade (SAD-
2), dôste D.R.F. - Paulo Barreto
Diniz. - Alberto Antonio Bahia.

14.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA IV 4.111, DE 30 DE

AGOSTO DE 1971
O Chefe do Décimo Quarto 'Distrito

Rodoviário Federal, usando de atri-
buição que lhe confere o item VIII,
do Artigo 116, do Regimento do
D.N.E.R., aprovado pelo Decreto n°
68.423, de 25 de março de 1971, e
tendo em vista o constante dos pro-
cessos ns. 0484-55 - 14° DRF e ....
31.210-71-DNER, resolve:

Dispensar o Técnico de Contabili-
dade, código P-701.15.B, Rosalvo Nó-
brega, matrícula n" 1.003.606, Perten-
cente ao Quadro de Pessoal - Parte
Permanente, desta Autarquia, de Che-
fe da Seção de Contabilidade (SAD-
14.2), dêste D. R. F. -- Marcelo Ca-
bral de Andrade.

DEPARTAMENTO NACIONAI.
DE PORTOS E VIAS-,

NAVEGÁVEIS v,

PORTARIAS DE 8 DE SETEMBRO
DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegá-
veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 11, V,
item 7, do Regimento aprovado pelo
Decreto n9 58.324, de 2 de maio de
1966, publicado no Diário Oficial da
União de 27 subsequente, resolve,

N° 441-DO - Determinar a ins-
tsrlação, em caráter excepcional, da
Inspetorib, Fiscal do Pôrto de Floria-
nópolis (SC), como órgão integran-
te da 8` Diretoria Regional dêste De-
partamento.

N9 442-DG - Exonerar, "ex officio"
de acôrdo com o disposto no Artigo
75, item II, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952, Luiz Carlos Re-
mor - Engenheiro 22-B, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, do cargo
em comissão, símbolo 3-C, de Inspe-
tor Fiscal dos Portos de Imbituba e
Laguna da 8s Diretoria Regional dês-
te Departamento nomeado conforme
Portaria (P) n9 121-DO, de 20 de
fevereiro de 1969, publicada no Diá-
rio Oficial 10 43 e BOAD n9 45, de 5
e 7 de março de 1969, respectiva-
mente.

N9 443-DO - Nomear Luiz Carlos
Remor - Engenheiro .22-B, do Qua-
dro de Pessoal desta Autarquia, para
exercer o cargo em comissão, símbolo
3-C, de Inspetor Fiscal do Pôrto de
Florianópolis (DR-IF) da 8 Direto-
ria Regional dêste Departamento.

Ns 444-DG - Designar, em caráter
excepcional, Rolf Edelberto Bub -
Mestre Especialista 14.B, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para
exercer a função gratificada, símbolo
2-F, de Chefe da Seção Técnica
(IF-ST) da Inspetoria Fiscal do Pôr-
to de Florianópolis da 8s Diretoria
Regional dêste Departamento.

1\19 446-DG - Designar Sylvia Ma-
ria Fleming Batalha da Silveira -
Assistente Comercial 16.C, do Quadro
de Pessoal desta Autarquia, para exer-
cer a função gratificada. shnbolo 4-F,
de Chefe da Seção Administrativa
(IF-SA) da Inspetoria Fi scal do Pôr-
to de Florianópolis da IP Diretoria
Regional dêste Depastemento.

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navega- 1

veis, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei n9 4.213,- de
14 de fevereiro de 1963, e tendo em
vista o disposto no Artigo n9 86 do
Regimento aprovado pelo Decreto nu-
mero 58.324, de 2 de mato de 1966,
resolve,

N9 448-DG - Considerar encerra-
dos os serviços que se encontravam a
cargo da Inspetoria Fiscal dos Portua
de Raiai e São Francisco do Sul, am
face da instalação da Inspetoria Fis-
cal do Pôrto de Itajai e da Inspetoria
Fiscal do Pôrto de São Francisco do
Sul.

•
N9 449-DG - Determinar o des-

membramento da Inspetoria Fiscal
dos Portos de Itajai e São Fi aikisco
cio' Sui, na Inspetoria Fiscal ao Porto
de Itajai SC) e na Inspetoria Enteai
do Peito de São Francisco ao dul
(SC) , como órgãos integianies na 8s
Diretoria 'Regional dêste Deparsa-
mento.

O Diretor-Geral do Departam mto
Nacional de Portos e Vias •Lis,e-
galreis, no uso das atribuições que
lhe são contendas pelo Artigo li, s
3 , item 7, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 58.324, ae 2 de nia‘o
de 1966, publicado no Diário Ofamt
da União de 27 subsequente, resolve,

N° 450-DO - Exonerar, ex ofpt..o
de acordo com o disposto no Artigo
75, item 11, almea a, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, o En-
genheiro Neli° Rocha do cargo em
comissão, símbolo 2-C, de Inspetor
Fiscal dos Portos de São Francisco
do Siai e Itajal (DR-IF), da 8 Di-
retoria Regional dêste Departamen:o,
nomeado conforme Portaria (P) nú-
mero 340-DG, de 6 de julho de 1971,
publicada no Diário Oficial n9 135 de
19 de julho de 1971 e no BOAD nú-
mero .138 de 22-7-71.

N9 451-DG - Nomear o Engenhei-
ro Néli•r Rocha, para exercer o* cargo
em comissâo, símbolo 3-C, de Inspe-
tor Fiscal do Pôrto" de Itaja•i
(DR-IF) da 8s Diretoria Regional
deste Departamento.

Ns 452-DG - Dispensar Waldemar
Duarte de Barros -• Engenheiro 22-B,
do Qusslro de Pessoal desta Autar-
quia, da função gratificada, símbolo
2-F, de Chefe da Seção de Explora-
ção Comercial (DÊ-SEC) da Divisão
de- Engenharia da tis Diretoria Re-
gional, designado conforme Portaria
lis 1.759-DG. .de 21 de dezembro de
1266, publicada no Diário Oficial nú-
mero 1 e BOAD n9 4, de 2 e 5 de ja-
neiro de 1967, respectivamente.

N9 453-DO - Nomear Waldemar
Duarte de Barros - Engenheiro 22-B
do Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 3-C, de Inspetor Fss-
cal do Pôrto de São Francisco do
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cheque ou vale postal, em favor dq
Tesoureiro do Departamento de tra•
prensa Naciong	 iai. Quanto ao cara-
to de porte aéreo, em favor da De-

legacia Regionai da Emprésa Brasi-

leira de Correios e TelegraLOS em
Bra304.

7) NO Caso de porte aéreo para
localidade ?IRO servida por ésse mei°
de transporte, a Delegacia Regional
da ElltpreSa• Brasileira de Correios e
Telegrafos em Brasília se obriga a

coto/ciar o encaminhamiento ao des-
tinatário por outras vias, independen-
temente de acréscimo no preço.

8) 4 Delegacia Regional da Em-
prêSa Erasheira de Correios e Telé-
grafos em. Bra.Sflia reserva-se o ai:.
retto de reajustar os seus preços, no

caso de elevaçdo de tarifas comer-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po-

derão ser semestral ou anua/ e se
iniciarão sempre sio primeiro dia titil
do mês subseqüente. O pedido de
porto aéreo poderá ser mensal, se-
mestre? ou anual. o prazo das assi-

22,50 naturas para o Exterior é sôniente
anual e não haverá transporte por

45,00 via aérea.
10) A renovação deverá ser solici-

tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura o do porte
aéreo. Vencidos, serão susp..nisos In-
dependentemente de avto-prévio.

•
11) Para receberem os suplemen-

tos às edições dos &gelos oficiais, os
assinantes deverdo sone/ta-1os no ato
da assinatura.

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.
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EXPE,D;ENTE.-.7
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL.

1) O expedzente das repartições
públicas, destinado à publicação,
será -ecebido na Seção de Coinuni-
caçõe até às 17 horas. O atendi-
nienh do públiCO pela Seção de Ile-
daçad_será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicacãr',
devid intente autenticados, deverão
ser latilografados diretamen te, em

espat o dois, em papel acetinado ou
cipert a minhado, medindo 22x33 cen-
tírne Tos. sem emendas ou rasuras J. B.

que dificultem a sua compreensão,
em !special quando contiverem ta-
bela:

'Se •ão admitidas cópias em tinta
prett e indelével, a critério do
D.I.II.

3) Os originais encaminhad os 4
publ caçãO não serão restituídos às

part !s.
4) As reciamaçoes pertinentes 4

Mut , 'ria retribuída, nos' casos de
erro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito; à Seção de Redação, até
o qiinto dia útil subseqüente
pub 	

Obter,

icação.

DIRETOR-GERAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHEM DA SUÇÃO DIZ RKDAÇXO

12 DO SCRVIO 0 O PUS3LIOAO8a9
tS FLORIANO GUIMARÃES

DE ALMEIDA CARNEIRO
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ÕrgAto destinado à 
publicação doe atoe da administração descentralizada

Impreseo me oficinas do Departamen to de imprensa Nacional

BRASILIA

ASSINATURAS
FUNCIONÁRIOS

• ...	 4.0," • • Cr$REPARTIOES II PARTICULARES

Ms
no D.I.N. () tr ansporte por via

!

5' As assinatu	 serão tomadas Semestre ....,.., ....... . 	 Cr$ 30,00 Semestre
I

-'1 
	  er$ 60,001Ano 	

Exterior
n

Cr$

aércA será contratado separadamenteA
o

com, a Delegacia da Emprêsa Bra-
sile ra de Correios e Telégrafos e?r A.,...
Br ália. Esta poderá se encarregar ""

asi
tan bém de encaminhar o pedido de
ele, natura ao D.I.N Neste caso o
assi nante dirigirá ao D .1 .N N. o pe-
dia de assinatura e o pagamento do,
val, r correspondente, na forma do
lie n seguinte.

85 A remessa de valores para

gs inatUra. que será acompanhada
de; esclarecimentos quanto a sua
ap' tcação, será feita sOmente por

Exterior
Cr$ 50,00

Cr$ 65,00 Ano 	

PORTE AÉREO

Semestral Cr$ 102,00 1 Anual .. Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO

O preço do número avulso figura na

- O preço do exempiar atrasado será acrescido de Cr$ (Mi, ea do

Mensal • Cr$ 17,00 1

de cadaintima página

exe

o ano e ele Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

INCRA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 25 do Reg'i arneflto
Geral aprovado pelo Decreto n9 63.153,
de 1 de fevereiro de 1971, publicado no
Diário Oficia/ do dia 2 dos mesmos mês
e ano, resolve:

I - Dispensar a pedido,. o servidor
OLT Pedro PatupUCh JiirrIOT, Técnico
de Cadastro e Tributação, :eferência,
13, faixa C, da função gratificada, sím-
bolo FG-2, de Chefe do Setor de Ca-
dastro do Centro Estadual :e Cadas-
tro e Tributação de São Paulo (DCE-
41), ficando, em consequência, revo-
gada a Portaria n9 459, de 23 de agôs-
to de 1967; e

 sere o as-

rágrafo único e respectivas al neas, do
DEPARTAMENTO NACIONAL formalidades especificasas

" Decreto 	n9 	 59.428, de 27 de .utubro deDE ESTRADAS DE FERRO su
nt o, determinadas no aitigo 82, pa-

	

1 9 Distrito Ferroviário	 1966, e na Instrução n9 13, de 1 lie

	

PORTARIA N° 3 DE 9 DE	
abril de 1967, do extinto IBRA ,, e

AGOSTO DE 1971	
Considerando, especialmente, o pa-

recer favorável do Diretor do Depar-
O Chefe do 1.' Distrito Ferroviário tainento de Projetos e Operações, cosi-

do Departamento Nacional de Estra- tido no Relatório INCRA-DP- N9 74 de
das de Ferro, resolve: 1971, de 30 de agôsto de 1971, anexo ao

Autorizar a transformaçã'o, em Pos- processo, resolve:
tos Telegráfic os (PT), das Estações
de Calogi, Cavalinho e Maria Ortiz, I - Conceder registro, como Ennirê,
situadas respectivamente nos quilô_ sa Particular de Colonizaçã

o, por sa
TA	

-
metros 34,853, 84,777 e 110,498 da - tistazer as disposições contidas no ar-
nha Tronco da Estrada de Ferro Vi- tigo 82, do Decreto n9 59,428, de 27 de

	

Viria a Minas. - Helio Lobo.	
outubro de 1966 e na Instrução n9 13,

	

-	 de 1 de abril de 1967, do extinto IBRA,

	

59 Distrito Ferroviário	
à Colonin eira SINOP S. A., com se-
de à rua Gal. Valle, 998, Oulabá, Es-

• PORTARIA N° 14 DE 25 DE	 tado de Mato Grosso.
AGOSTO DE 1971	

II - Recomendar ao Departamento
O Chefe do 5° Distrito Ferroviário de Projetos e Operações. sejam adota-

do Departamento Nacional de Estra_ das as medidas complemen tares c.abi-

	

das de Ferro, resolve:	 veia.

Aprovar os horários dos trens no- 	 PORTARIA N 9 777, DE 13 DE

turnos de passageiros, de prefixos N-1 	 BE'TEMBRO DE 1971
e N-2, que circularão, entre Campo
Grande e Corumbá, na 10 a

 Divisão - O Presidente do Instituto Nacional

Noroeste, em substituição às automo- de Colonizaç
ão e Rei:atina Agraria -

trizes RDC-3 e RDC-4. - João Qual- 
INCRA, no uso das atribulcó.')s que lhe
confere o artigo 98. item h, do Regi-

II - Remover, "ex Miolo" o refe-
rido servidor do Centro Estadual (,e
Cadastro e Tributação de SNo Paulo
(DCE-41), para a Coordenadoria Re-
gional do Paraná (CR-09), co..ceden-
do-lhe a ajuda de custo equivalente a
3 (três) meses de salário. - José
Franclseo de Moura Cavalcanti.

StÀ (DR-1F), da 89 Diretoria Regio-
na'. dsête Departamento.

.159 454-DG - Designar Dorval
Cmpos - Auxiliar de Engenheiro
13)B, do Quadro de Pessoal desta Au-
ta 'guia, para, em caráter excepcional,

4
rcer a função gratificada, símbolo

2-,c de Chefe da Seção Técnica
(IF-ST) da Inspetoria Fiscal do Pôr-
to de São Francisco dq Sul da 8 Di-
retoria Regional dêste Departamento.

PpRTARIA DE 15 DE SETEMBRO
DE 1971

i

.'0 
Diretor-Geral do Departamento

acionai de Portos e Vias Navegáveis,
o uso das atribuições que lhe são
onferidas pelo Artigo 11, § 3 9 , item
'I, do Regimento aprovado pelo De•
.i,reto n9 58.324, de maio de 1966, pu-
raleado no Diário Oficial da União

ii
ie 27 subsequente, resolve,

N9 469-DG, - Designar Maria I.,5-
' ia Ferraresi da Silva - Auxiliar de
'Desenhista 12, do Quadro de Pessoal
àesta Autarquia, para exercer a fun-
;ão gratificada, símbolo 4-F, de Che-
le da Seção Administrativa 	

, (IP-SA) da Inspetoria Fiscal do Pôr-
to de São Francisco do Sul, da 89 Di-
retoria Regional dêste Departamento. berto Pinheiro. mento Interno do INCRA, ap 'ovado

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

PORTARIAS 0.5: 14 DE SI.d.o,MBRO
DE 1971pela Portaria Ministerial 19 99 de 22

de abril de 1971. resolve:
Aposentar, a pedido, nos têrmos do

artigo 78 da Lei n9 1.711-52 e artigos
101, item 111 e parágrafo único, e 102
item 1, alínea "a", da Constituição Fe-
deral, Edina Iva Delaloye,
ria, nível 10-B, da Pa:te Permanente
do Quadro de Pessoal do extin to Ins-
tituto Nacional do
Agrário - INDA, com proventos inte-
grais do cargo, acrescidos aratifi-
cação quinquenal a que fizer jus. -
José Francisco de Moura C'vaCanti.
- Presidente.

PORTARIA N9 780, DE 13 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
3.1Geral, aprovado pelo Decreto . 68, 	 do, pela sociedade, o cumprimento das de Colonização e Reforma Agrária -

de 1 de fevereiro de 1971, publicado no

• IVIINISTERIO DA

AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

O Superintetukente da Superinten-
dência do iii-senvolvimento da Pesca
- SUDEPE - tendo em vista o dis-
posti, no icem XIII. do artigo 3.9 da
Lei Delegada n. 9 10, de 11 de outubro
de 1962, onubinado com o artigo 24,
do Decret, n.9 68.440, de 29 de março
de 1971 reso've.

N,9 579 - Nos termos cio artigo
6. 9 do Dec:eto-lei n.9 221, de 28.2.67,
combinado com o artigo 13, da ',or-
aria o.9 122 de 10.4.69, ^oncecter ins-

crição à EnlbarCaça0 Pesqueira "Pe-
dro Alvares Cabral", -de propriedade
da firma 'Comua-ai,/ >nvoiviinen-
to da Pesca - CODEPE", com escri-
tório à rua do Ouvidor n» 24, Rio
de Janenro, Estado da Guanabara e,

Diário Oficia/ do dia 2 ao mesmo mês
e ano, e

Considerando os pareceres emitidos
pelos setores competentes dêste Insti-
tuto, no processo INCRA '.19 3.501-71,
relacionados com o requerimento de
registro como Emprêsa Particular de
Colonização, formulado pela, Coloniza-
dora Sinop S. A.;

Considerando haver ,si rio comprova-

AGRÁRIA

PORTARIA N 9 762, DE, 10 DE
SETEMBRO DE 1971

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, no uso das atribuiçõec que lhe
confere o artigo 25	 do Regula,mento



rillhIST110 OE ATUIDADES ECONWICIS

' DA

SECRETARIA DE FINANÇ
. (ESTADO DA GUANABARA,'

Divulgação nsi 1,026

KEÇO: Çre$ 0;34

h VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues

Agenda 11. Ministério da Fazenda

AS

litaide-se a pedidos peio Serviço de

Em Brasília

Na cede de DIN

RCeMbõlza Poetai
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abril de 1969, conceder inseri ão à CarvalhoAraújo",d e proprie dade da

No 588 . - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com ,o arti-
go 13 da Portaria no 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição a Em-
barcação Pesqueira "Sirigado", de
propriedade da firma Armadora de
Pesca "Ceará Pescas S. A. - Cepes-
ca - Companhia de Desenvolvimen-
to", estabelecida à Avenida Santos
Dumont n° 1.912, Fortaleza, Estado
do Ceará e, consequentemente, auto-
rização para o exercício de suas ati-
vidades pesqueiras.

Embarcação Pesqueira "Cioba", de
propriedade da firma Armadora de
Pesca "Ceará" Pescas S. A. --Ce-
pesca' - Companhia de Desenvolvi-
mento", estabelecida à Avenida San-
tos Dumont n° 1.912, Fortaleza, Esta-
do do Ceará e, consequentemente, -
autorização para o exercício de suas
atividades pesqueira.

N° 589 - Nos têrmos do artigo 6°
do Decreto-lei no 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o arti-
go 13 da Portaria n° 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição à
Embarcação Pesqueira "Almirante

rerça-feira 21

conseqüentemente, autorização para o
exercido de suas atividades pesqueiras.

N.9 580 - o stêrmos do artigo
6.9 do Decreto-lei n.9 221, de 28.2.61,
combinado com o artigo 13, da Por-
taria n•9 122, de 10.4.69, conceder ins-

, eriça° à Embarcação Pesqueira "Coa-
frio do Mar", de propriedade da fir-
ma "Companhia Nacional de Frigor-
ficos - CONFRIO", com sede e uni-
dade industrial a rua Capitão Luiz
Soares n.9 462, São Sebastião. Estado
de São Paulo e, conseqüentemente, au-
torização para o exercei° de suas ati-
yidades pesqueiras,.

N.9 581 - Nas termos do artigo
6.9 do Decreto-lei n.9 221, de 28.2.67,
combinado com o artigo 13, da Porta-
ria n.9 122, de 10.4.69, conceder ins-
crição à Embarcação Pesqueira "Coa-
frio V", de propriedade da . firma
"Companhia Nacional de Frigorficos

CONFRIO", com sede e. unidade
industrial à rua Capitão Luiz Soares
n.9 462, São Sebastião, Estado de São
Paulo e. comeqüentemente, autoriza-
ção para o exercei° de suas ativida-
des pesqueiras.

N.9 682 - Nos termos cio artigo
6,9 do Decreto-lei n. 9 221. de 28.2.67,
Combinado com o artigo 13 da Por-
taria n.9 122, de. 10.4.59, conceder
Inscrição à Embarcação Pesqueira
"Sonfrio Marsucleste" de propriedade
da 'firma "Conip sabia Nacional de
Frigoríficos - CONFRIO", com sede

'unidade indastrial à rua Capitão
Luiz Soares 119 462, São Sebastião,
Estado de São Paulo e, conseqüen-
temente, autorização para o exercido
de suas atividades pesqueiras.

N.9 583 - Nas termos do artigo
6,9 do Decreto-lei n.9 221, de 28.2.67,
Combinado com o artigo lá da Por-
taria n.9 122, de 10.4.69, conceder
inscrição a iílmbarcação ..esqueira
"Espirito Santo 1.9 ", de propriedade
da firma "Companhia de Pesca
Klause", estatielecida à rua Laguna
ii n9 28, Raiai, Estado de santa Ca-
tarina e, conseqüentemente autori-

. zação para o exercido de suas ativi-
dades pesqueiras.

N.9 584 - Nos termos do artigo
6.9 do Decreto-lei n.9 221, de 28.2.67,
combinado com o artigo 13 da Portaria
n.9 122, de 10. L.59, conceder inscri-
ção à Embarcação Pesqueira "Estrela
Cadente", de propriedade dos Senho-
res Genesi° Marques dos Santos,
Joaquim Balta•gar do Couto e Mario
Lúcio Teixeira Petito, com escritório
à Avenida Presidente Vargas n.9 583,
Sala 509, Rio de Janeiro'?' Estado da
Guanabara e, conseqüentemente, au-
torização para o exercício de suas ati-
vidades pesqueiras.

N° 585 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei no 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o artigo

, 18 da Portaria n° 122, de 10 de abril
de 1969, conceder inscrição à Embar-
cação Pesqueira "Sakioshi Marú
8", de propriedade da firma "Indús-
tria e Comércio de Pesca Brasil
Atlántic S. A.", com sede à rua Ge-
neral Jardim n° 482, 1° andar, Sala
12, São Paulo, Estado de São Paulo e,
consequentemente, autorização para

.o exercício de Suas atividades pesquei-
ras.

N° 586 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o arti-
go 13 da Portaria n° 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição à
Embarcação Pesqueira "Santa Cecí-
lia", de propriedade da firma "In-
dústria e Comércio de Pesca Brasil
Atlà'ntic", com sede à rua General
jardim n° 482, 1° andar, sala 12,No.lo
Paulo, Estado de São Paulo e, con-
sequentemente, autorização para o
exercício de suas atividades pesquei-
ras.

N° 587 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28 de leve-
Niro de 1967, combinado com o ardalo 18 da Portaria no 122, de 10 'de

firma Armadora de Pesca :Ceará
Pescas S. A. - Cepesca - Compa-
nhia de Desenvolvimento", estabele-
cida à Avenida Santos Dumont nú-
mero 1.912, Fortaleza, Estado do Cea-
ra e, consequentemente, autorização
•para o exercício de suas atividades
pesqueiras.

N° 590 - Nos termos do artigo 6°
do De,creto-lei n° 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o arti-
go 13 da Portaria n° 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição à
Embarcação Pesqueira "Flamingo",
de propriedade da firma "Indústria
e Comércio Norte Catarinense de Pes-
ca S. A. = Icopesca", com sede à
rua Jorge Lacerda n° 99, São Bento
do Sul, Estado de Santa Catarina e,
consequentemente, autorização para
o exercício de suas atividades pes-
queiras.

N° 591 - Nos termos do artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o arti-
go 13 da Portaria n° 122, de 10 de
abril de 1969, conceder inscrição à
Embarcação Pesqueira "Krause - 8",
de propriedade da firma "Companhia

de Pesca Krause", estabelecida à rua
Laguna n° 28, Itajaí, Estado de Santa
Catarina, e, consequentemente, auto-
rização para o exercício de suas atia
vidades pesqueiras.

N° 592 - Nos termos do- artigo 6°
do Decreto-lei n° 221, de 28 de feve-
reiro de 1967, combinado com o arti-
go 13 da Portaria n° 122, de 10 do
abril de 1969, conceder inscrição à
Embarcação Pesqueira "Jangadeiro I"
de propriedade da firma "Icanhema
S. A., Indústria e Comércio de Pes-
ca", estabelecida à Avenida Almiran-
te Saldanha da Gama n° 75, Santos,
Estado de São Paulo e, consequente-
mente, autorização para o exercício
de suas atividades pesqueiras.

PORTARIAS DE 15 DE SETEMBRO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca
- SUDEPE, tendo em vista o dispos-
to no item XIII, do artigo 3° da Lei
Delegada n° 10, de 11 de outubro de
1962, combinado com os artigos 3° e
24° da.- Decreto n° 68.440, de 29 de
março de 1971, resolve:

, N° 593 - Aprovar o projeto de ex-
pansão da empresa Conservas Coquei-
ro S. A., para efeito de a mesma po-
der , captar recursos oriundos do arti-
go 81 do Decreto-lei n° 221, de 28 de
fezereiro de 1967, conforme o parecer
do Sr. Secretário de Operações, cons-
tante de fls. 76-verso do . processo
SUDEPE n° 2.805-71.

N. 594 - Aprovar o projeto de ex-
pansão dá Companhia Nacional de
Frigoríficos Confrio, para efeito de
a mesma poder captar recursos ori-
undos do artigo 81 do Decreto-lei n°
221, de 28 de fevereiro de 1967, con-
forme o parecer do Sr. Secretário de
Operações, conatante de fls. 11 do
processo SUDEPE n° 6.353-71.

N° 595 - Tornar sem efeito as Por-
tarias as. 545, de 12 de setembro de
1968 e 234, de 23 de abril de 1970, re-
ferentes -ao projeto da empresa União
Brasileira de Pesca e Conservas S.A.,
com relação aos benefícios de que
trata o artigo 81 do Decreto-lei nú-
mero 221, de 28 de fevereiro de 1967,
conforme o parecer do Sr. Secretá-
rio de Operações, exarado no proees-
so SUDEPE n° 6.958-71.

N° 596 - Aprovas o projeto de éx-
pansão da empresa União Brasileira
de Pesca e Conservas S. A., para
efeito de a mesma poder captar na-
curais ariundor, do artigo 81 do De-
creto-lei no 221, de 28 de fevereiro de
1967, até o montante de Cr$ 	
10.230.595,77 (dez milhões, duzentos
e trinta mil, quinhentos e noventa e
cinco cruzeiros e setenta e sete cen-
tavos), conforme o parecer do Senhor
Secretárío de Operações, constante de
fls. 8, do processo SUDEPE número
6.958-71. - João Clciuclio Dantas
Campos.

PORTARIAS DE 17 DE SETEMBRO
DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Pesca

SUDEPE tendo em vista o dis-
posto no item XIII do art. 3.° da Lei
Delegada n° 10, de 11 de outubro de
1962, combinado com os arts. 3. 0 . e
24, do Decreto n.° 68.410, de 29 de
marca is» 1971, resolve:
• N.° e0e - Concerte; dispensa a Luiz
Cosme Soares dos Santos, Oficia/ de
Administração nível "12" dos encar-
gos de Chefe. da Turma de Direitos e
Vantagens.

N.° 6G - Designar Maria •Martha
Monteiro Gama, Ofídia] de Adminis-
tração nível "12-A'', do Ministério da
Agricultura, para exercer os encargos
de Chefe da Turma de Direito e Van-
tagens, atribuindo-lhe a gratificação
prevista no Decreto n.° 53..083 ce 23
de março de 1966. - João Cláudio
Dantas Campos.



POR CARIAS Dril 18 DE AGOSTO
DE 1971

O IY:etor-Geral do Colégio II, no
uso de; suàs atribuições, tendo em
vista o' resultado das provas escrita
e de ti nlos publicaao no Mario Ofi-
cial da União, Seção I - Parte II,
de 17 ia julho de 1.970, bem como a
autorie'ição do Excelentissand Senhor
preside nte da República, publicada no
Diário Oficial da Uniam Seção I -

• Parte I, de 11 de fevereiro de 1971,
pág. 410 e a cl;apanibiliclade horá-
ria de : interessado, resolve:
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;COLÉGIO PEDRO II	 [DA EDUCAÇT\O

E CULTURA
portsvaaas, a qual ficara regida pela
Isgielação traoalhista, como preceitua
o art. 165 do Regulaniento Geral do
Colégio Pedro II, aprovado pela Por-
taria Ministerial re? 597, de 28 de agas-
to de 1968, mediante o pagame nto do
salário-aula de Cr$ 11,78 (onze cruzei-
ros e setenta e oito centavos) .

tério da Educação e Cultura, Proles-
sóra Auxiliar de Ensino para minis-
trar 12 (doze) horas semanais de
Francês, a qual ficará regida pela
legislação traba.nieta, como precei-
tua o art. 165 do Regulamento-Geral
do Colégio Pedro II, aprovado a ela
Portaria Ministeral n° 597, de 28 de
agôsto de 1968, mediaute o pagamen-
to do salário-aula de Cr$ 11,78 (onze
cruzeiros e setenta e cito centavos).

N9 42-FR - Designar o Professor
José de Souza szodrigues, matador do
Registro detrativo de Profet,',pr núme-
ro F-18728. - MEC, expedida pelo Mi-
nistério da Educação e Culatra, Pro-
fessor Auxiliar de Ensino paea minis-
trar 10 (dez) horas semanais de fran-
cês, o qual ficará, regido pela legisla-
ção trabalhista, como preceitua o art.
165 do Regulame nto Geral do Colégio
Pedro II, al ovado pela Portaria Mi-
nisterial n9 59'7, de '28 de agasto de
1968, mediante o pagamento do salá-
rio-aula de Cr$ 11,78 (onze cruzeiros e
setenta e oito centavos).

No 42-FR-2 -• Designar a Professô-.
ra Heloisa Sant'Ane, Garcia, Portado-
ra do Registro definitivo de Professô-
ra n9 F-1924-GB, expedido pelo Mi-
nistério da Educação e Cultura, Pro-
fessara Auxiliar de Ensino para minis-
trar 12 (doze) horas semanais de fran-
cês, o qual ficará regido pela legisla-
ção trabalhista, como preceitua o art.
165 do Regulamento Geral do Colégio
Pedro II, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n9 597, de 28 de agôsto de
1968, mediante o pagamento do salá-
rio-aula de Cr$ 11,78 (onze cruzeiros e
setenta e oito centavos).

N9 42-H - Designar o Professor
Agostinho Maciel, portador do Regis-
tro definitivo de Professor n9 F-16959
- MEC, expedido pelo Ministério -da
Educação e Cultura, Professor Auxi-
liar de Ensino para ministrar. 12 (do-
ze) horas semanais de história, o qual
ficará regido pela legislação trabalhis-
ta, como preceitua *o art. 165 do Regu-
lamento Geral do Colégio Pedro II,
aprovado pela Portaria Miiiisterial nú-
mero 597, de 28 de agôsto de 1968, me-
diante o pagamento do salário-aula de
Cr$ 11,78 (onze cruzeiros e setenta e
oito centavos) .	 •

N9 42-H- • - Designar a Professôra
Maria do Carmo Secioso Chiavegatto,
portadora do Registro definitivo de
Professôra n9 F-16966, expedido pelo
Ministério da Educação e Cultura,
Professôra Auxiliar de Ensino para
ministrar 9 (nove) horas semanais de
história, a qual ficará regida pela le-
gislação trabalhista, como preceitua o
art. 165 do Regulamento Geral do Co-
légio Pedro II, aprovado pela Portaria
Ministerial n9 597, de 28 de agôsto de
1968, mediante o pagamento do salá-
rio-aula de Cr$ 11,78 (onze cruzeiros e
setenta e oito centavos).

N9 42-P - Designar a Professika
Lucia Helena, portadora do Registro
definitivo de Professôra n° F-1748 --
GB, expedido pelo Ministério da Edu-
cação e Cultura, Professôra Auxiliar
de Ensino para ministrar 12 (doze)
horas semanais de português, a qual
ficará regata pela legislação trabalhis-
ta, como preceitua o art. 165 do Regu-
lamento Geral do Colégio Pedro II,
aprovado pela Portaria Ministerial nú-
mero 597, de 28 de agasto de 1968, me-
diante o pagamento do salário-aula de
Cr$ 11,78 (onze cruzeiros e setenta e
oito centavos) .
" N9 42-P-1 - Designar a Profeasara
Marilia Trindade Barroso da Silva,
portadora do Registro definitivo de
Professôra n9 F-1008 - GB, expedido
pelo Ministério da Educação e Cultu-
ra, Prafesoira Auxiliar de EnSin0 para
ministrar 12 (doze) horas semanais de
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os funcionários relacionados abaixo,
nas respectivas séries de classes:

I - Por merecimento:
Na Série de Classe de Oficial

de Administração

Da classe 14-3, à classe 16-C
1. Delco Portes Ervilha.
2. Therezin:aa de Jesus Assis Pe-

reira.
3. Vera Maria de Lima Bastas.

N" 12-M - Designar o profeso r
Carla °atavio cia Silva, portador do
Regis•ro definitivo de Professor nú-
mero I F_557-MEC expedido pelo Mi-

. nisterio da Edueaçáo e Cultura, Pio,
fesso:' Auxiliar cie Ensino para mi-
nistrr'r 8, (oito) horas semanais de
lalate,nática, o miai ficará regido pela
legisaição trabainisn, como preceitua
o art. 165 do Regulamento-Geral do
Galé' io Pedro ?I, aprovada pela Por •

tarie • Ministerial ,ra 597, de 28 de
agóao de 1968, rmaliante o pagamera
to d ) salário-aula de Cr$ 11,78 (onze
cruz',iros e setenta e oito ,centav os .

•aa 42-M-1 - Designar a Orofesse-
ra S. ônia Maria dos Santos Gorra l

-ves Paes, portadeea do Registro defi-
nita o de Professôra n° F-94-GB, faca
ped: do pelo Ministée .o da Educação e
Cul ura, Professôra Auxiliar de En-
sino para miniserir 12 (doze) hosae
sen anais de Ivlatennática, a qual fi-
car ), regida pela legislação trabalhis-

. ta, como preceitua o art. 165 no Re-
gu:amento-Geral do Colégio Pedro II
aio ovado pela Pot , ara Ministersal
ri" ;597, de 28 de agaste de 1968, me-
dia cite o pa-gamen e) do salário-a:ela
de. Cr$ 11,78 (onze cruzeiros e seten-
ta 'e oito centaaos) .	•

:Is 42-M-2 - Designar a professa-
. ia Luzia Pereira Gomes, portadora
‘ do; Registro definitivo de Professara

no F-1513-GB, expedai o pelo Minis-
teio da Educação e Cultiva, Pro-
fassôra Auxiliar de Ensino 'para mi-

. n: strar 12 (doze) hora.s semanais de
la'atemática, a atrai ficará regida pela
le:sislação tralealnisra, como prece tua
o art. 165 do •,tegui tmenteaGerai do
Colégio Pedro II, aprovad^ pela Por-
t iria Ministerial n° 597 de 28 de
a eôsta de 1968, med iante o pagarneo
.t) do salário-au la de Cr$ 11,78 (onze
c :uzeiros e setenta e oito centavo).

N° 42-M-3 - Designar o professei
ss.ntanio Fernandes de Carlos eman-
tar do Registro definitivo de Profes
,or n° F-5981-ME C 'expedido pelo laia

eaaster° da • Educaseto 9 Ciatura, Pro-
essor Auxiliar de Ensino para n.i.

istrar 12 (doze) horas semanais de
. Matemática e ¡mal ficará regido pela

° l. egislação trabalhia-a, como preceitpua
'art. 165 do 'Reguramento-Gerai do

Colégio Pedro TI, .aprovado pela Por-
taria Ministerial n° 597, de 28 de
agôsto de 1968, mediante o pagamen-
to do salário-aula de Cr$ 11,78
cruzeiros e setenta, e oito centavos.

N° 42-M-4 - Des:gnar a Professo-
ra Marise Borges da Silva, portadora
do Registro definiti se) de Professõra
n° F124188-MEC, expedido pelo Mi-
nistério da Educação e Cultura, Pro-
fessôra Auxiliar de Ensino para mi-
nistrar 12 (doze) horas semanais de
Matemática, a qual ficará regida pela
legislação trabalhista, como preceitua
o art. 165 do Regulamento-G eral do
Calégio Pedro II aprovado pela Por-
taria Ministerial n° 597, de 28 de
agosto de 1968, median ee o pagamen
to do salário-aula de Cr$ 11,78 onze
cruzeiros e setenta e cito centavos).

N° 42-FR - Deagnar • a professena
Jacqueline Schesob, portadora do Re-
gistro definitivo de Professara &one-
ro F-8834-MEC expedido pelo Minis-

Na série de classe de Auxiliar
de Fartaria

Da classe 7-A, à classe 8-B
1. Itamar Fusealdi Neves.

2. José DiOnicio Ribeiro. - GUSOU
Salomão.

PARECim
A Comissão instituida para apre-

stetter parecer conclusivo, no Pro-
cesso n9 4.652-71 da Reitoria, depois
de procedidos os trabalhos, diligências
e exames necessários e considerando
que:

1. O Professor Alberto Gerken
Saggioro tem seu horário de aulas,
com carga no período entre 7,10 e
11 horas, na Faculdade de Economia;

2. Como Assessor . Municipal de Pla-
nejamento e Oontrôle, tem horária)
de 12 às 18 horas, em turno dife-
rente do seu horário da Faculdade;

3. Conclui que fica incontestável-,
mente caracterizada compatibilidade
de horários e, considerando mais que:

4. São atribuições do interessado,
na Prefeitura Municipal, segundo o
Decreto Municipal n9 930, de 29 de
julho de 1969 (fls. 3 a 6) superinten-
der os Departamentos de que se cons-
titui o óigãO, entre os quais o De-
partamento de ,Contrôle que tem por
finalidade precipua "controlar a exe-
cução dos planos e programas da
Administração Municipal" em geral;

5. Os planos da AdministraçãO
Municipal incluem também os pla-
nos para a Divisão Industrial que,
entre outros; conta com fabricação de
manilhas, serviços de matadouro, fa-
bricação de meios-fios, tijolos de con-
creto, etc., pratica, nos seus misteres
"Administração de Produção", entre
os demais encargos, razão pela qual
podemos concluir que, além da com-
patibilidade de horários, existe tam-
bém correlação de matéria.

S . M ,J
Em 31 de agesto de 1971. - Furico

de Andrade. - Michei Abiráched. -
José Mareio çarino Peralva.

PROCESSO N9 4.552
Interessado: Moacyr Baptista.
Assunto: Acumulação de cargos.

(Correlação de matérias e compatibi-
lidades horárias).

PASECER

PORTARIA N9 106, DE 3 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso da atribui-
ção que -lhe confere a legislação vi-
gente e tendo em vista o Parecer da
Comissão de Promoção, constante do
Processo n9 7.034-68 resolve:

Promover no Quadro de Pessoal -
Parte Permanente da Universidade, a
partir de 31 de dezembro de 1970, na
forma do disposto no Decreto nú-
mero 53.480, de 23 de janeiro de 1964,
em vagas decorrentes do Decreto nú-
mero 60.986, de 11 de julho de 1967

Trata o presente processo do exa-
me de Acumulação de Cargos em
que incide Moacyr Baptista, Auxiliar
de Ensino da Universidade Federal
de Juiz de Fora, com exercido no
Instituto de Ciências Humanas e Le-
tras, onde ministra a disciplina "Me.
tafisica" e, (em substituição), "Ló-
gica", e Professor de Ensino Médio,
nível XV, do Instituto Estadual de
Educação de Juiz de Fora, onde mi-
nistra as disciplinas "Filosofia da •
Educação" e "Sociologia".

Com relação à correlação de maté-
rias, julgamos haver correlação, uma
vez que Filosofia da Educação pode
ser considerada disciplina filosófica,
dado o seu conteúdo e método de
abordagem, e Sociologia se coloca en-
tre as Ciências Sociais que têm in-
tima correlação com as Ciências Fi-
losóficas, pelo próprio aspecto de vi-
são global que para tal disciplina se
requer. Assim, ambas as disciplinas
lecionadas pelo referido professor têm
correlação de matéria com as ativi-
dades docentes do mesmo como Au-
xiliar de Ensino do Departamen to de

N9 42-ING - Designar a Professa-
ra Lucrecia Bastas de Aguiar, porta-
dora do Registro definitivo de Proles-
seca n9 D-37536 - MEC, expedido pe-
lo Ministério da Educação e Cultura,
Professara Auxiliar de Ensino para
ministrar 9 (rwae) batas seri:asne ia de
inglas, a qual ficará regida pela le-
gislação trabalhista, como preceitua o
art. 165-d0 Regulamento Geral do Co-
légio Pedro II, aprovado pela Porta-
ria Ministerial n9 597, de 28 de agas-
to de 19138, mediante o pagamento do
salário-eala de Cr$ 11,78 (onze cruzei-
ros e setaata e sato centavos) . - Van-

dick L. cia Nõbrega.

O Reiaa Universidade Federal
da Bahia, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 40, Inciso VI, ao
Estatuto da mesma Universidade, ro-
so:e::

Conceder 'aposentadoria, de acerar,
com o artigo 53, item I, 3° da ael
r, 4.881-A, de 6 de dezembro de 1915
a Edson Bezerril Fohtenelle, matricala
n° 1 .231 .237, ) cargo de Prof :seus
Aujur.t do Quadra Cuia) de Pessoal
- Parte Permanente, com lotação o-
xada na Faculdade de Medicina da
Universidade Federal da Bahia, a
partir de 31 da maio de 1971, tendo
em vista o que consta do proCe630 n°
12.953-71 desta Reitoria. -- Latlyette

de Azevêdo Ponde. •
PORTARIA N° 527, DE 2 DE

SETEMBRO DE 1971

UNIVERSIDADE
FEDERAL DA BAHIA

PORTARIA N° 506, DE 31 DE
AGOSTO DE 1971

O ilei r da Universida de Federal
da Bahia, usando elas atribuições que
lhe confere o artigp 40, inciso VI, ao
Estatuto da mesma Universidade, re-
solve:

Conceder aposentador ia, de acanto
com o artigo 176, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de Outubro ue 1%2
a Francisco Coelho, matrícula número
2.385.645, no cargo de Operário Ru-
ral, nível 6, do Quadro enico de Pes-
soal - Parte Permanente, com leta-
ção fixada na Escola Agronômica da
Univeradade Federal da Bahia, a
partir C... 25 de abril de 1968, tendo
em vista o que corista do processo nú-
mero 18.881-69 desta Reitoria. -
Lafayette de Azevêdo Pondé.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE JUIZ DE FORA
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Filosofia da Universidade Federal de
/ Juiz de Fora.

No que tange á compatibilidade ho-
rária, está clara a nosso ver, a regu-
laridade de situação em exame,

O horário exercido no Instituto de
Ciênçias Humanas e Letras da UFJF
é o seguinte:

Segunda-feira: 10,10 às 11 horas
Lógica;

Têrça-feira: 9,10 às 11 horas
Lógica;

.7,10 às 8 horas

Quinta-feira: 8,10 às 10 horas
Metafísica,

O hoiário exercido no Instituto Es-
tadual de Educação é o seguinte:

Quinta-feira: de 11 horas às 12
horas — Sociologia;

• Quinta-feira: de 18,45 às 22,15 ho-
ras — Filosofia da Educação;

Sexta-feira: de 9,20 . às 11 horas' —
Sociologia;

Sábado: de 7 às 10 horas — Socio-
logia e Filosofia da Educação, sendo
esta ultima de 9 às 19 horas.

Diante do exposto, entende a Co-
missão abaixo assinada ser licita
quanto à Correlação de Matérias e a
Compatibilidade horária a Acumula-.
ção de Cargos de Auxiliar de Ensino
do Departamento de Filosofia do Ins-
tituto de Ciências Humanas e Letras
da Universidade Federal de Juiz de
Fora e Professor de Sociologia e Fi-
losofia da Educação do Instituto Es-

tadual de Educação de Juiz de Fora,
exercidos por Moacyr Baptista.

Juiz de Fora, 31 de agõsto de 1971.
— José Tarcísio Gianzmalin, Presi-
dente. Vitorino Nunes Duarte, Re-
labor. — Raymunclo Evangelista - do
Carmo, Membro.

Parecer da Comissão Julgadora
• da Correlação de Matérias e Com-

patibilidade de horários referen-
te à acumulação de dois cargos,

• um de magis 1-ério e um de Inspe-
tor de Eletrônica pelo Professor
Luiz Carlos Cardoso Simões.

A comissão designada pelo -Magni-
fico ,Reitor, reunida. com a finalidade
de apreciar o Processo número 4651-71,
resolve emitir o parecer que segue, o
que fêz de forma conclusiva e após
acurado exame:

a) sendo o cargo de Inspetor de
Eletrônica de natureza técnica:, pode
ser exercido acumulativamente com o
outro de Magistério, de mesma na-
tureza, comprovada a correlação de
matérias e compatibilidade de horá-
rios;

b5 a disciplina de Materiais Elétri-
cos se relaciona intimamente com as
atividades técnicas de Inspetor de
Eletrotécnica da EFCB — RFFSA,
conforme documentação anexa;

c) são compatíveis os horários de
trabalho e atendem ao número de ho-
ras legalmente exigidas conforme o
exposto abaixo:

Horário de Trabalho da Faculdade
de Engenharia UFJF

Segunda-feira — das 7:00 às 8:40
horas

Têm-feira — das 7:00 às 8:40 horas

Quarta-feira •— das 7:00 às 8:40
horas

Quinta-feira — das 7:00 às 8:40
horas

Sexta-feira — das 7:00 às 8:40 horas
Sábado — das 7:00 às 10:40 horas
Total de horas' semanais: 12 horas

Horário de Trabalho da E.F.C.B.
— R.F.F.S.A.

Nesta cidade de Juiz de Fora:
De segunda às sextas-feiras das 9:00

às 18:00
Nestas condições, nada impede a

acumulação, salvo melhor juízo de
Vossa Magnificência

Juiz de Fora, 2 de setenbro de 1971
— Walter Barra, Presidente — João
da Cruz Ferreira .Salles, Relator —
Antonio de Pdclua Loures Pereira. •

UNWERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ

PORTARIA N9 7.807, DE 1 9 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribuições,
"ex vi" do artigo 4 9 do Decreto nú-
mero 49.121-A, dé 17 de outubro de
1960, resolve:

Aposentar, de acôrdo com o artigo
53, item II, da Lei n9 4.881-A, de
de dezembro de 1965, combinado com
o artigo 101, item III e artigo 102,
item I, letra "a" da Emenda Cons.

titucidnal n9 1, de 17 de outubro dal
1969, Fernando Correa de Azevedca
niatrkula n9 1.012.253, no cargo de
Professor. Assistente, Cód. EC-503.20,
da Faculdade de Filosofia e do Qua-
dro Unico de Pessoal Parte Permaa
nente da Universidade Federal do Pad
raná.

PORTARIA N9 7821, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
de Paraná, usando de suas atribuições
legais e' estatutárias, resolve:

Conteder Exoneração de acordo com
o artigo 75, item I, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, a partir do
19 de- setembro do corrente ano, a Ju.
liq Guilherme Gubel, matricula nú.
mero 2.400.048, do cargo de Inspetaa
de Alunos, EC-204.9.A, da Faculdade
de Florestas e do Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente — do
Universidade Federal do Paraná.

PORTARIA N9 7.836, DE 15 DE
SETEMBRO DE 1971

O Reitor da Universidade Federal
do Paraná, usando de suas atribui-
ções legais e estatutárias, resolve.

Nomear de acôrdo com o artigo 12,
Item III, da Lei no 1.711, de 28 de
outubrO de 1952, Paulo José Euvaldo
Peixoto, para exercer O cargo em Co.
missão, Símbolo 6-C, de Diretor da
Divisão de Pessoal do Departamento
de Adaranistração, da Reitoria e do
Quacirc Único de Pessoal — Parta
Permanente — da Universidade fe-
deral do Paraná, vago em deearran.
aia da dispensa de Antonio Aneslor
Liso. — Algacyr Munhoz Mtider.

Quarta-feira: 9,10 às 11 horas
Metafísica;

Quinta-feira:
Lógica;

1
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1. Nildo de Oliveira Vianna

2. Lizette Rama 1Vlartinez

3. Pedro Mourelle
4. Maxietta Campos Damas

5. Yvonne Kron Rodrigues

6. Guido Lesse Ribeiro

7. Raphael Ernesto Werneck
reira
Anselmo Nogueira 'Macieira
Wilson Miorim Tiellet
Niels Erik Hyldgaard Nielsen
João Roberto Lesse de Aboim
David Finkielsztejn
José Marsicano Filho
Arley da Grega Camillo

Guerra

II - Nos tétanos do parágrafo úni-
co do ertigo 3.° Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965.

e-

8.
9.

10.
11.

12.
13.
14,
15. José
16. Luiz Wilson Marques de Souza

17. Epitácio Salazar Pessea,

18. Aluisio Osório Pinto
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ONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS

[111SOLUÇÃO N° 535, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

MINISTÉRIO DO TRABALHO

PREVIDÈNICIA SOCIAL

DIÁRIO OFICIAL (Seção	 Parte 11) ,~n•••••.•411.M11.1,
S et embro de 1971

up 61.934, de 22 de dezembro do
1967, resolve homologar:

Nos Vermos da alínea "c" do artigo
3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de setembro
de 1965, o seguinte pedido de registro.
como Técnico de Administra49,
oriundo da 3.a Região (Ceará - Ma-
ranhão	 Piauí).

Geraldo Juarez Rodrigues Coutinho
Brasília, 30 de agõsto de 1971. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora, - Port.
MTPS 3.200-71.

RESOLUÇÃO Içie, 61-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n.° MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, rio uso das atribui- .
çóes que lhe são conferidas pela Lei
n.° 4.769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto númerie
61.934, de 22 de dezembro de 1961',
resolve homologar:

Nos termos da alínea "c"' do antigo
3.° da Lei ri." 4.769, de 9 de setambtd

de 1965, o seguinte pedido de regis-
tro como Técnico de Administração,
oriundo da 8.' Região (São Paulo
Mato Grosso).

Aube Pereira

CONSELHO
FEDERAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N° 58-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal ‘'e Técnicos de Adminislea-
ção, designada pela Portaria Ministe-

II I - Convocar o Conselheiro Su- rial n° MTPS-3.200, de 16 de junho
plen e Victório Carlos de Marchi pa- de 1971, publicada no Diário Oficial
ra :ubstituirr o Conselheiro Efetivo de 29 subseqüente, no uso das atribui-
licer ciado, conforme escolha feita em ções que lhe são conferidas pela Lei
escrl . tinjo secreto.	 n° 4.769, de 9 de setembro de 1965,

regulamer tada pelo Decreto no 61.934,
de 22 de dezeeibro de 1967, resolve
homologar:

I - Nos têrmos da alínea "o" do
artigo 3° da Lei n° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Admi-
nistração, oriundos da 8, Região (São
Paulo e Mato Grosso).

1. Wanda Labecca,
2. Emma Chamerlain
3. Ornélio Viola
4. Sylvio de Oliveira Pitta
5. Jorge Sabino da Silva
6. Gilvan Gomes
7. José Gonçalves Chaves.
Brasília, 27 de agesto de 1971. -

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port.
3.200-1VITPS.

Sela das Sessões, 9 de setembro ele
1971. - Mário Sinibaldi Metia, Presi-
dela:. e.

ÉESOLUÇÃO N° 536, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

O Conselho Federal de Economis-
tas Profissionais, no uso das atribui-
çõe: legais e regulamentares conferi-
das pela Lei n° 1.411, de 13 de agesto
de 1951, Decreto no 31.794, de 17 de
no( ambro de 1952, e tendo em vista o
que consta do proc. CFEP. 538-71,
reS4 ave.

!provar o parecer do Conselheiro
Pec'ro Berwanger que concluira pela
horiologação do resultado da eleição
doe Membros efetivos e suplentes do
CREP - 1° Região, bem como da
ele ção do Presidente e Vice-Presiden

-te daquele Regional para o período
19'i1 a 1972.

bala das Sessões, 9 de setembro de
W1. - Mário Sinibaldi 7Vlaia, Pra-

ente.

3ESOLUÇÃO N° 537. DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971.

D Conselho Federal de Economistas
Pi ofissionais, no uso das atribuições
leeais e regulamentares conferidas
pela Lei no 1.411-51, de 13 de agosto
de; 1951, e Decreto n° 31.794, de 17 de
nevembro de 1952, resolve:

Homologar a Resolução ne 31-71,
de 3 de maio de 1971, do CREP-10'
R gião, que dispõe sare as normas
rc guiadores. da fiscalização, da for-
ir ação dos processos para apurar In-
f: ações, aplicação de penalidades e
Is terp.osição de recursos, com vigên-
e a até a aprovação de Normas . ge-
t is a serem baixadas pelo CFEP, ob-
jutivando a normatizaçáo do sistema
p:ocessual interno dos CREP relacio-
n idos com a aplicação do mecanismo
r ipressor e com a regulamentaç ão do
r rocessamento e julgamento das pe-
r alideeirs administrativas.

Sala das Sessões, 9 de setembro de
1371.	 Mário Sinibaldi Moia, Presi-
c ente.

RESOT-UÇÃO N° 538, DE 9 DE
SETEMBRO DE 1971

O Conselho Federal de Economistas
Profissionais, no uso das atribuições
ligais e regulamentares conferidas
leia Lei n° 1.411, de 13 de agesto de
:951, e Decreto no 31.794, de 17 de
;iovembro de 1952, resolve:

Homologar a Resolução n°4-71, de
1 de maio de 1971, do Conselho Re-

' ;ional de Economistas Profissionais
ia 6° Região, com as recomendações
2onSubstanciadas nas letras a, b e

do Parecer da Consultoria Jurídica
•lo CFEP, exarado no processo CFEP
567-71.

Sala das Sessões, 9 de setembro de
1971. - Mário Sinibaldi Moia, Pie'
riidente.

II - uas .:os do parágrafo úni-
co do meigo 3° da Lei n° 4.769, de 9
de setembro de 1965:

1. S . "' . d.o Luelano Dacanal
Brasee-, 23 e s gdsto de 1971. -

• Wilson	 Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port.
MTPS-3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 59-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n.° MTPS 3.200, de 16 de ju-
nho de 1971, publicada no Diário Ofi-
cial de 29 subseqüente, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela
Lei n." 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve homologar:

MTPS 3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 62-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Minis-
terial n.° MTPS 3.200, de 16 de junhe
de 1971, publicada no Diário Oficia/
de 29 subseqüente, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei ri.' 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 61.934, de 22 de dezembro de
1967, resolve:

Indeferir os pedidos de registro da
7.a Região abaixo relacionados:

1. Carlos Henrique José de São Fe.
lix Simonsen

2. Sérgio Coutinho de Menezes
3. Léa Ressino da Silva
4. Laercio Dias de Oliveira

Brasília, 1.0 de setembro de 1971. --
Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora - Port.;
MTPS 3.200-71.

RESOLUÇÃO N.° 63-71

A Junta Interventora rio Conselho
Federal de Técnicos de Adminis t.aa-
ção, desienacla pela Portaria Minis-
terial teo MTPS 3.200, de 16 de junho
de 1971, publicada no Diário Oficial
de 29 subseqüente, no uso rias atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei
ri.° 4,769, de 9 de setembro de 1965,
regulamentada pelo Decreto ri.' 61.934,
de 22 de dezembro de 1967, resolve
homologar:

- Nos têrmos da alínea "c" do
artigo 3.° da Lei ri.° 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico le edmInis-
tração, oriundos da 7.° Região (Gua-
nabara - Rio de Janeiro - Espírito
Santo).

1. Annibal Gonçalves
2. Arnaldo de Queiroga Brant
3. Tomás Pelosi
Brasília, 2 de setembro de 1971. -c

Wilson de Souza Aguiar, Presidente
da Junta Interventora	 Port.;

O Conselho Federal de Economistas
Profi eionais, no uso das atribuições
legai! . e regulamentares conferidas
pela Lei n° 1.411, de 13 de agi:isto de e

1951, , e Decreto no 31.794, de 17 de ne-::
vemtro de 1952, resolve:

I -,- Conceder licença, ao Conselhei-
ro E.,etivo Iberê Gilson, pelo prazo de
Do (noventa) dias.

1.
2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.

9
10
11

1:2

15
16
17
18

2
2
2
2.
2
2
2
2
2
2
3

Benedicto Garcia Hilário
I' -I Pedia) Andreucci
Milton ZUchini
Thomas Gilberto Siciney Surne
William Primo Rivera Coibir
Louis Bechara Mawad Oued
José Paternostro
Mario Eduardo Dezonne Pach-:eo
Fernandes

. Bernardo Itikawa
. Jaime C..zominas Valls
• Italo Carlos Fall°
. Leonardo Kurcis

Dorival	 eira Vieira
. C s ' _reta, Froner
. Licurgo- do Amaral Campos
. Jesus Acs lo Bolzan

Bertoldi
. Yvon André Gaillard
.	 *

0. S	 Carlos Bruzadin
1. Carlos Antonio Figueiredo
2. Keermann de Pennafort Caldas
3.E _	 da Silva
4. Altino 1Vesriano Adlimann
5. .Ant..	 "vares
6. Paul Jem' Antaki
7. José Serson
8. ed	 ...aposo Resende Note.
9. ‘.
0. Lázaro de Mello Brandão

31. Argemiro de Gennaro
32. Gilberto ,,:osé 'Veinberger Teleeira
33. Èii2:ário siva

da Costa
35. Affonso IVIanna
36. Ele- • 2 _.etto Curato
37. Moisés
38. Mata M	 . des IVIecr,ado

S Flavio _	 bampaio

40. L'..'.asso de Oliveira Vilela
41. Reym	 s'mygdio de Barros

42. Andras Baaffy

I - Nos têrmos da alínea "c" do
artigo 3.° da Lei n.° 4.769, de 9 de
setembro de 1965, os seguintes pedidos
de registro como Técnico de Adminis-
tração, oriundos da 7.° Regia,o (Gua- 	 Brasília, :30 de agõsto de 1971. --

• Wilson de Souza Aguiar, Presidente
nabara). da Junta Interventora	 Port.,

RESOLUÇÃO N.° 60-71

A Junta Interventora no Conselho
Federal de Técnicos de Administra-
ção, designada pela Portaria Ministe-
rial n9 MTPS 3.200, de 16 de junho de
1971, publicada no Diário Oficial de
29 subseqüente, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nú-
mero 4.769, de 9 de setembro de
1965, regulamentada pelo Decreto 3.200-MTPS.
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INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n.° 1.84, de 1971

PORTARIAS
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

DA SRPA
N9 120, de 2 de setembro de 1971 -

Concede aposentadoria, por invalidez,
a Henrique Inácio de Souza, número
23.109, Pedreiro, nível 8.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRSP

N9 1.650, de 9 de setembro de 1971
ii-- Exonera, a pedido, a contar de 4
de janeiro de 1971, Edna Borges do
'Nascimento, n9 57.045; Escriturária.,
nível 8; n9 1.651, de 9'de setembro de
1971 - Exonera, a pedido, a contar
de 22 de julho de 1971, Ilda Fretes
Leão, n9 57.183, Escriturária, nível 8;
n9 1.652, de 9 de setembro de 1971 -
lilxoera, a pedido, a contar de .1 de
agôsto de 1967, José Lourenço Aguiar
sem número (ex-IAPM), Médico, ni-
yel 21; n9 1.653, de 9 de setembro de
1971 - Exonera, a pedido, a contar
de 3-2-71, Maria José Martins, núme-
ro 42.875, Escriturária, nível 10.

Determinações de Serviço

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

N. 8.826, de 6 de setembro de 1971
1 - Dispensa, na GBRP, Maria

Lais Angehm Soares, • n9 58.951, da
função gratificada de Chefe de Bi-
blioteca (C), símbolo 4-F, e Orlando
de Almeida, n9 34.548, da função gra-
tificada de Encarregado. do Setor de
Biblioteca (F), símbolo 5-F; 2 - De-
signa, na GBRP, Maria Lais Angelim
Soares, n9 58.951,.para exercer a .un-
ção gratificada de Encarregado do Se-
tor de Biblioteca (F), símbolo 5-F, e
Orlando de Almeida, n9 34.548, para
exercer a função gratificada de Chefe
de Biblioteca (C), símbolo 4-F.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARÁ

N9 1.981, de 3 de setembro de 1971
- Retifica a DTS-SRPA 1.955-71,
que passa a ter a seguinte vedação;
Exonera, a pedido, a partir de 1 de
setembro de 1971, João Hamilton Fer-
ro Costa, n9 7.008, do cargo em co-
missão de Assistente-Técnico, annbolo
12-C, com o- encargo de Assistente-
Médico do FUNRURAL.

Relação SP n.° 60, de 1971

PORTARIAS
SECRETARIA DO PESSOAL

N9 5.142, de 8 de setembro cie 1971
Torna sem efeito, .a Portaria SP- ..
4.984, de 2,4,71, publicada no BS-76,
de 26 de abril de 197, que aplicou a
pena de demissão, a bem do serviço
público, ao Escriturário, nível 10, Os-
valdino de Figueiredo, n 9 44.649, lo-
tado na Superintendência Regional no
Estado de Sergipe, com fundamento
nos Artigos 195, item IV e 207, itens
VII1 e X, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, para o fim de apli-
car, ao aludido servidor, a pena de
suspensão por 90 (noventa) dias, nos
têrmos do Artigo 205 da citada Lei;
nÇ 5.143 de 9-9-71 - Desliga do Qua-
dro do INPS o servidor -Jose Magno
Points° Veiga, n 9 48.819. e dee:ara va-
go o cargo de Fiscal de Previdência,
nível 17-A, que era ocupado pelo mes

-mo, tendo em vista a sua nomeação
em caráter efetivo para o cargo de
Técnico de Tributação .do Quadro de
Pessoal do Ministério da Fazenda, no
qual foi empossado em 4-6-71: Nú-
mero 5.144, de 9-9-71 -- Aplica a pe-
na de demissão, "a bens do serviço

público" ao Médico, nivel 21, Augus-
to Gonçalves de Abrantas, n9 22.122,
lotado na Superintendência Regional
no Estado da Paraíba, nos termos dos
artigos 201, item V, 195, inciso 1V. 207
incisos VIII e X, e 209, todos da Lei
número 1.711, de 28 de animo de
1952; N9 5.145, de 9-9-71 - Aplica a
pena de delnissão, "a bem do serviço

ipúblico", ao Médico, nivel 21, Walde,-
mar de Sena Moreira, n9 23.269, lota-
do na Superintendência Regional sio
Estado da Paraíba, nos têrmus dos
artigos 195, inciso IV, 201, inciso V,
207, inoisos VIII e X e 209, todos da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952
N9 5.146, de 9-9-71 - Aplica a pena
de demissão à É-screvente-Datilogra-
fa, nível 7, Marina Gottfried, número
41.237, lotada na Superintendência
Regional no Estado da Guanabara,
nos têrmos do -Artigo 207, inciso II,
parágrafo 19, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Relação INPS n.° 185, de 1971

PORTARIAS DO PRESIDENTE
N9 925, de 13 de setembro de 1971 -

Exonera, a pedido, a partir de 13 de
setembro de 1971, Paulo César Ferrei-
ra Luchetti, n9 30.961, do cargo em co-
missão de Superitentendente Regional
no Estado do Espírito Santo, símbolo
3-C.

GRUPO DE PESSOAL LOCAL
149 1.275, de 13 de setembro de 1971

- Concede aposentadoria, por tempo
de serviço, a Maury de Souza Santos,
n9 4.920, Técnico de Administração,
nível 22.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRCE

N9 149, de 26 de agosto de 1971 -
Exonera, a pedido, a contar de 29 de
novembro de 1970, Maritza Lima Bar-
rose, n9 65.561, Escrevente-Datilógra-
fa, nível 7.

• COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRMT ••

149 29, de 8 de sete:moro de 1971 -
Concede aposentadoria, compulsoria, a
contar de 5 de janeiro de 1969, se Leo-
poldo Ambrósio Filho, n9 309.221, Me-
uico, nível 22; n9 30, de 9 de setem-
bro de 1971 - Exonera, a pedido, a
contar de 1 de agôsto de 1971, Aras-
uay Gomes .de Castro, n , 28.055, Ofi-

cial de Administração, nível 16.

Determinações de Serviço
DIRETORIA DE CONTABILIDADE

E- AUDITORIA
149 564, de 13 de setembro de 1971 -

Dispensa, a pedido, a partir de 13 de
setembro de 1971, José Jorge Merino,
n9 32.428, da função gratificada de En-
carregado de Turma de Execução, sim-
boi( 10-F, na Contadoria Geral.

SECRETARIA DE SERVIÇOS
GERAIS E DO PATRIMÔNIO

1
N9,891, de 13 de setembro ue Jt1 -

Dispensa Zoé da Cunha Carneiro Leão,
número 5.840, da função graiaticáda
de Chefe de Seção de Lxpee.iteite
símbolo 6-F, em virtude de sua aposen-
taaoria ocorrida em 20-7-71. conforme
PT-SPL-1.247-71, publicada no DS-
DS 135-71; n9 892, de 13 ide setierribro
de' 1971 - Designa Albino Silva Filho,
n9 66.747, para exercer a função gra-
tificada de Chefe de Seção de Ex .pe-
dier_te (D, símbolo 6-F. com atribui-
ções de Assessor, à disposição do ....
GPSO, disnensando-o da função grati-
ficada de Encarregado de Setor 'de Me-
canografia (I), símbolo 12-F.

, SECRETARIA DO PESSOAL

N9 1.121, de 8 de setembro de 1971
- Retifica para Cecilia Teixeira da

Cta.ta Brandão Apecalypse, a9 n 507,
o nome da referida servidora constan-
te dos itens I e III da DTS-SP-1.105
de 1971.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MATO GROSSO

149 2.416-A, de la de agiisto de .971
- Dispensa Gonçalo Antunes de Bar-
ros n9 14.284, da funçao gratificada de
Chefe do Serviço de Arrecadação "is-
calização (C), símbolo 4-F, com atri-
buições de Assessor-Chefe de Orça
mento-Programa; n9 2.441, de 3 dé se-
tembro de 1971 - Designa Creusa ala-
ria Arruda Campos, 9 47.074, para
exercer a função gratificada de Chefe
do Serviço de Arrecadação e Fiscaliza.
ção. (C), símbolo 4-F, com atribuições
de Asse,sSor da Coordenação de Pla-
nejamento.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARANÁ

149 2.572, de - 6 de setembro de 19'71
Dispensa, a pedido, a partir de 9 de
setembro de 1971, Alceu Fontana Pa-
checo, n9 14.168, da função gratifica-
da de Chefe da Seção de Pronto So-
corro (T), símbolo 4-F; n9 2.(i73, de
6 de setembro de 1971 - Designa Au-
gusto Bruning n9 886,692, para exer-
cer a função gratificada de Chefe da
Seção de Pronto Socorro (T. símbolo
4-F, no S?rvirn de Acidentes do Tra-
balho, na Agência Central em Cur-
tiiba.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

E ASSISTÊNCIA

Relação n.° 211, de 1971
• n••

PORTARIAS DE 15 DE 'SETEMBRO
DE 1971

Por antigüidade:	 1
Cyrene da Silva Ramos, ponto tiú.;

mero 1.825, matrícula 219 1.533.268
na vaga decorrente da aposentadoria
de Auzenita Farias das Neves, con for.
me Portaria n9 1.709, de 24 de se-
tembro de 1970, publicada. no Diário
Oficial, Seção I, Parte II, de 30 de
setembro de 1970.

No 1.154 Promover, por antigüi-
dade, a partir de 31 de março de 1971,
de acôrdo com o Decreto n 9 53.480-64,
Alberto Alvares da Silva, ponto nú-
mero 960, matricula n 9 1.513.179, da
Classe TC-801.21.A, à Classe 	 •
TC-801.22.B, na Série de Clases de
Médico, da Parte Permanente do Qua-
dro do Hospital dos Servidores do Es-
tado, na vaga decorrente da aposen-
tadoria de Nélio Gonçalves Torres,
conforme Portaria n 9 1.939, de 5 de
novembro de 1970, publicada no Diá-
rio Oficial, Secão r. Parte II, de 11
de novembro de 1970.

C Presidente do Instituto de Previ-
dência; e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição duo lhe
confere o ' artigo 17, do Decreto-lei
ny 2 865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

149 1.155 - Promover, de acôrdo
com o artigo 29, da Lei n9 3.780, de
1. de julho de 1960, do nível 12-A
para o nível 14-B, da Série de Ciai-
soa de Oficial de Administra-ião •

Cédigo AF-201, do Quadro da Admi-
nistracão Central e órgãos Locais
Ptrte Permanente:

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
e considerando o que dispõe o artigo
59 do Decreto n9 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964 (Regulamento de Pro-
moção), resolve:

No 1.153 - Promover, a partir de
31 de dezembro de 1970, de acôrdo
com o Decreto n9 53.480-64, da Classe
GL-102.5.A, à Classe GL-102 SE, na
Série de Classes de servical, da Parte
Permanente do Quadro do Hospital
dos Servidores do Estado.

Por merecimento:
Maria da Glória Mota, ponto lume-

ro 2.874, matrícula n9 2.130.271, na
vaga decorrente do falecimento de

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM PERNAMBUCO

149 4.574, de 6 . de setembro de 1971
- Exonera, a pedido, a partir de de
outubro de 1971, Ruy Rads e Silva Fi--
lho, n9 44.042, do cargo em comissão
de Agente (I), símbolo 9-C, na Agên-
cia em Barreires.

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
DA SRPE

149 615, de 9 de setembro de 1971 -
Designa Dagmar de Abreu e Vascon-
celos, número 72.053, para operar di-
reta, obrigatória e bibitualmente com
Raios X ou subs alicias radioativas e
e:. • arece que o pagamento da grati-
ficação adicional ci e 3 ,quarenta por
cê: à), de que trata a ei 1.234-50
fica 'condicionado à aprovação da pre,
sente designação pelo Serviço Nacio-
nal de Fiscalização da Medicina e Far-
mácia.

Nome - Decorrência da vaga de

1 - A -partir de 31 de dezembro de .
1967

a) Por merecimento:
José Gomes de Sã - Exon. Zéridã

Rodrigues Burmeister
• •

Nelson Teixeira de Carvalho - Ex(y n
neração Antonio das Neves

Pedro Francisco Borges Neto
Prom. Nayde Marques Brito

Gloria Maria Gondim Serra - Pro•g
moção Adyléa Sholl da Silva

Dilson Pulchério	 Prom. Gilberto
de Souza Leite.

b) Por antigüidade:
Cleber de Carvalho Povoas - Pro-

moção Ernaide Vieira de Carvalho
Zano-ni de Carvalho Povoas - Pro-

moção Dila Schol Pinheiro
2 -A partir de 31 de março de 1968

Por merecimento:
Zuzete de Olivaes	 Prom. Inez

Freire da Cruz
3 - A partir de 30 de junho de 1968

a) Por merecimento:
Ano Ribeiro Jardim --- Prorn. De•n

lia Filgueira. de Arriorim
b) Por antigüidade:	 •"4,

Junia Maria Furtado Mendonça
Prom. Tarcionilia de Almeida Mon,
teiro

O Presidente do Instituto dê Previ-
dência e Assitência dos servidores do
Estado usando da ati.buição que IhE3
confere o artigo 17, do Decreto-lei
na' 2.865, de 12 de setembro de 1940,
e de acôrdo com o Parecer n.° 575-H;
de 6.10.67-DO de 13.10.67 - do Se-
nhor Consultor Geral da República,
resolve:

N.° 1.156 - Cassar a disponibili-
dade, nos têrmos do inciso VI, do
artigo 201, da Lei n.° 1.111, de 28 de
outubro de 1952, a fim de exonerar,
"ex officio". Doracy Alves de Al-
meira Freitas, Escrevente Datilógrafo,
nível '7, matricula n.° 1.055.770, do

Wanderlina Nascimento da Silva, em Quadro da Administração Central e
4 de setembro de 1970. 	 Orgãos Locais.
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O :'residente do Instituto de Pre-
vidên ;ia e Assistência dos Servidores
do E ,tado usando da atribuição que
lhe c miere o artigo 17, do Decre to-
lei n ° 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.° 1.157 -• Demitir, por abando
do c: rgo, nos têrmos do incito II, do
artig ) 207, da Lei n.° 1.711, de 28 de

.outu ro da 1952, Manoel de Lima Si-
mas, do cargo de Oficial de Adminis-
traçf a, nível 12.A matricula número
1.91( .843, do Quadro do Hospital dos
Serv dores do Estado (HSE).

N.' 1.159 - Aposentar, no Quadro
do I ospital dos Servidores do Estado,
de c côrdo com o inciso I do artigo
101, com os proventos fixados nos
têm )s .do inciso I, aninea "b", do
artif o 102, ambos da Constituição da
Rei)) blica Federativa do Brasil, acrrs-
cido da vantagem do artip 10, da
Lei 1.° 4.345, de 1964, Lygia Carneiro
de Oliveira, Auxiliar de Bibliotecário,
EC. 02, nível 7, ponto n.° 7.418, ma-
t	 la . n.° 1.028.644.	 -
POI TARIAS DE 16 DE SETEMBRO

' DE 1971

O P;esidente do Instituto do Previ-
&il da e Assistência dos Servidores
do 2'7,staeo usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto-lei
n.° l.865, de 12 de dezembro de 1940,

-
e considerando o que dispõe o artigo
59 do Decreto n.° 53.480, de 23 de ja-
neiro de 1964, (Regulamento de Pro-
moção), resolve:

N.° 1.166 - Promover, por mere-
cimento, a partir de 30 de junho de
1£71, na Série de Classes de Moto-
rista, CT-401, da Parte Permanente
do Quadro do Hospital dos Servido-
res do Estado, de acôrdo com o De-
creto n.° 53.480-64:

Agripino Pinheiro de Almeida, pon-
to n.° 3.938, matricula n.° 1.791.874,
da Classe CT.401.10.B à Classe CT-
401.12.0, na 'vaga decorrente da apo-
sentadoria de Ademar Rodrigues da
Silva, conforme Portaria n. 9 148, de
8 de fevereiro de 1971, publicada no
Diário Oficial, Seção I, Parte II, de
12 de fevsreiro de 1971.

Waldir Gomes Paáricio, ponto nú-
mero 7.326, matricula n.° 1.055.341,
da Classe CT.401.8.A à Classe CT-
401.10.B, na vaga decorrente da pro-
moção de Agripino Pinheiro de Al-
meida.

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dós Servidores
do listado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-
lei no 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N.° 1.167 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Órgãos

Locais, de acôrdo caio o inciso I, do
artigo 101, com os proventos fixados
nos termos d.o inciso I, alínea b, do
artigo 102, ambos da. Constituição da
República Federativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prdevista o artigo
10, da Lei n.° 4.345, de 1964, Msria
Cecilia Ricevich Bastos, Técnico Au-
xiliar de Mecanização, nivel 11.B, ma-
tricula n.° 1.382.324.	 •

N.° 1.168 - Aposentar, no Quadro
da Administração Central e Orgãos
Locais, do acordo com o inciso I, do
artigo 101, com os proventos .fixados
nos térmos do. inciso I, alinea b, do
artigo- 102, ambos da Constituição da
República Fedelrativa do Brasil, acres-
cidos da vantagem prevista no artigo
10, ,cla Lei n.° 4.345, de 1964, Maria
Cambraia, Escrevente Datilógrafo, ni-
vel 7, matricula n.° 1.041.834. -
Ayrton Aché •Piliar - Presidente.

DEPARTAMENTO DE PREVIDÊNCIA

DESPACHOS DO DIRETOR

Em 16 de setembro de 1971

Pará
HBF - 58.773 - Raymundo Boni-

fácio Borracho - Homologo a habi-
litação de Da. Mônica Valente Bor-
racho, à percepção do pecúlio espe-

ciai e pensã ) vitalícia, na qualidade
de companheira do de cajus.

' Estado do Rio

HBF 41.999 - João José Ba-
tista - Indefiro o requerido a fé-
lhas 128, uma vez que os documentos
anexados ao HBF-41.999 podem ser
desentranhados, ~ente poder-se-
conceder vista dos autos.

Guanabara
HBF 56.335 - Edgard Manoel

dos Pastos - Indefiro o pedido •de
pagamento integral do beneficio dei-
xado pelo de cujus, formulado pela
filha maior solteira, Cléa dos Passos,
uma vez que só faz jus à pensão
temporária, aliás já deferida e paga
à mesma.

Retifica çdo
A pág. 2.688, do Diário Oficiai de

3 de setembro de 1971, Seção I, Parte
II, Relação n9 195, de 30 de ageeto
de 1971.

Visto ter a mesma saldo na coluna
correspondente ao INPS, e ao invés
do INPS é IPASE.

•
DESPACHO DO DIRETOR DO D.P.

".	 Data
Onàe se lê: 17-8-71
Leia-se: 27-8-71

/04(

•

DA
	

•

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

EMENDA N.' 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969,

Com Indica Alfabético-Remissivo

DIVULGAÇA0 N.° 1.161

Preço: Cr$ 3,50

A VENDA

Na Guanabara

Seçâo 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves, f

Agencia j:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reerabelso Postal

Em Brasília

Na sede do
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA -
E DO COMÉRCIO

Processo: AI 206-63 — Estado de
São Paulo.

• Incabível a cOrteção monetária,
quando o fato gerador é anterior
à vigência da legislação que a
instituiu, felo que se nega provi-
mento ao recurso da Procuradoria.

4plicvc cv espécie a anistia
fiscal a que se refere o artigo 4.°
da Léi n.° 5.421-68, determina-se
o arquivamento do processo, pro-
vido o recurso voluntário.

Visto, relatados e discutidos éstes
autos em • mie é Recorrente e Recor-
rida a Cid. Agricola Santa Adelaide
(Usina Santa Adelaide), sita no Mu-
nicípio de Dois Córregos, Estado de
São Paulo, por infração aos artigos
145 e 146 lio Decreto-lei 3.855, de
21.11.1941, sendo recorrente o- Senhor
Procurador junto à 1." Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instituto
do Açúcar e do Alcool.

Considerando não caber, no. caso.
a aplicação da correção monetária a'
que se refere o Decreto n.° 58.605, de
14.6.1966, eis que o fato gerador da
obrigação tributaria ocorreu em data
anterior a da vigência daquele di-
pkma legal;

Considerando que a Lei n.° 5.421, de
25.4.1968, em seu artigo 4.°, deter-
minou o cancelamento e consequente-
mente, o arquivamento de processos
de valor originário até Cr$ .100,00.
existentes na data de publicação da-
quele diploma legal;	 •

Considerando que êste Conselho
Deliberativo opa decidiu pela- aplica-
ção aos processo fiscais do IAA . das
disposições contidas na mencionada
lei;

Considerando o mais que dos autos
consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Alcool,"em
receber o recurso do Sr. Procurador
junto á 1." Comissão de Conciliação
e Julgamento e-da autuada, negando-
se provimento ao primeiro e, promo-
vendo-se .• segundo, para o efeito de
determinai. o arquivamento do pro-
cesso, na forma estabelecido no ar-
tigo 4.° da Lei n.° 5.421-68; por tra-
tar-se de valor inferior' a Cr$ 100 00
insusçeptivei de correçao monetária.
Intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e cinco dias do mês
de agôsto do ano de mil novecentos
e setenta e uni, — Francisco Ribeiro
da Silva — Presidente. — Arrigo Do-
mingos Falcone — laelator.

Fui presente: — Luiz Lebreiro —
Procurador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral. —
"De acôrdo. — Em — Ro-
drigo de QUeirr Lima."

ACÓRDÃO N9 299
Autuada: Usina Açucareiro Santa

Cruz S. A. (Usina Santa Cruz).
Recorrente: "ex officio": Primeira

Comissão de Conciliação e Julga-
mento,

Processo: A. I. 339-65 — Estado de
São Paulo.

' de ser negado provimento a
recurso "ex confirman-
do-se decisão de primeira instdn-
dia, quando provado que a au-
tuada Ia havia regularizado os
seus débitos para com os fornece-
dores, na safra refetida nos au-
tos,

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos ern que é autuada a Usina Açu-
careiro Santa Cruz S. A., proprietá-

Terça-feira 21'

lIVSTITUTO DO AÇÚCAR .
E DO ÁLCOOL	 •

Conselho Deliberativo
•

ACÓRDÃO N.° 297

Antônio Ferreira Campos e Roberto
Autuados: Usina Tamanduá. S.A.,

& Alfredo Esteves Relvas.

Recorrente: Sr. Procurador junto à
Primeira Comissão de Conciliação
Julgamento,

Processo: A. I. 81-61 -- -Estado
de São Paulo.

Não incide correção monetaria
quatdo o fato gerador cia obrt-
gação tributaria ocorreu em data
anterior a vigência- da lei que
estabelece essa medidas.

Vistos) relatados e discutidos êstes
autos em que são autuados a Usina

'Tamanduá S. A., sita no município
de Piracicaba, Estado de São Paulo
e •as firmas Antônio Ferreira Cam-
pos e Roberto & Alfredo Esteves Rel-
vas, ambas estabelecidos no municí-
pio de Conchal, no mesmo Estado, por
.infração: 1.°) Artigos 2.° c-c ts ar-
tigos 64 e 65 e seu parágrafo único,
31 § 2.°, 36 e parágrafos e 69 pará-
grafo único, do Decreto-lei 1.831, de
4.12.39 — 2.° e 3.°) Artigos 40 c-c
60 letra "h" e "c", do mesmo Decreto-
lei, sendo recorrente o Sr. Procura-
dor junto à Primeira Comissão de
Conciliação e Julgamento do Instituto
do Açúcar e do Álcool.

,Considerando que a infração ocor-
reii anteriormente à vigência do De-
creto-lei 308-67;	 •

Considerando a jurisprudência fir-
mada por este Conselho de que não
cabe a incidência de correção mone-
tária quando a infração .•:ôr anterior
a vigência •da lei que a estabeleceu
(Decreto-lei 308-67) entendimento
esse posteriormente confirmado pela
Lei 5670, de 2.7.71;

Considerando, outrossim, que houve
equivoco na redação do Acórdão nú-
mero 180, quando estabeleceu a mul-
ta de Cr$ 1,10 por saco de açúcar,
quando o certo seria a aplicação dês-
se valor para o total de 110 sacos (ar-
tigo 63, do Decreto-lei 1.831-39, .pa-
recer de fls. 38),

Acordam, .por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo ao
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
receber o recluso voluntário, negan-
do-se provimento, porém, por falta
de fundamento legal, para o fim de
manter a decisão de primeira instân-
cia, da qual se retifica, tão-somente.
a menção constante do Acórdão quan-
to à multa no montante de Cr$ 1,10,
que se aplicará ao total dos 110 sa-
cos de açúcar e não por cada saco
de açúcar como Se lê no referido
Acórdão. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.

Sala das Sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e cinco dias do mês
de agôsto do ano de mil novecentos'
e setenta e um. — Francisco Ribeiro
da Silva — Presidente. — Hamlet-
José Taylor de Lima — Relator.

Fui presente: — Luza Lebreiro ---
Procurador Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador Geral.
— "De acôrdo. — Em 7.6.71.. — Ro-
drigo de Queiroz Lima."

ACÓRDÃO . N.' 298

Recorrente e Recorrida: Cia. Agri-•
cola Santa Adelaide (Usina Santa
Adelaide).

Recorrente: Sr. Procurador junto à
1." Comissã< de Conciliação e Julga-
reeYet.

ria da Usina Santa Cruz, sita no mu
niciPio de, Capivari, Estado de Pá°
Paulo, por infração aos artigos 3.3,
4.° e 5.° e. c/c o artigo 10, da Lei nú-
mero 4.071, de 15-6-1962, sendo re-
corrente "ex officio" à Primeira Co-
missão de Conciliação e Julgamento
do Inetituto do Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Usina Santa
Cruz foi autuada pela Fiscalização
do I. A. 4., por estar em atraso com
o pagamento das canas recebidas de
seus fornecedores, na safra 62-63, In-
fringindo, assim, dispositivos da Lei
4.071, de 1962;

Considerando, entretanto, a prorro-
gação do prazo para pagamento dos
débitos das usinas paulistas para com
seus fornecedores, até 30.10-64, con-
cedida pelo Sr. Presidente deste Ins-
tituto, em proposição adicional ao
Convênio celebrado entre usineiros e
fornecedores do Estado de São Paulo;

Considerando, ainda, que a refe-
rida Usina Santa Cruz, antes de 30
de outubro de 1964, e, antes mesmo
da lavratura do presente auto, já li-
quidara seus débitos para com os for-
necedores na safra 62-63, conforme
faz cedo o Termo de Verificação de
fls. 3.

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Instituto do Açúcar e do Álcool, em
negar ,provimento ao recurso "ex
officio", mantendo-se a decisão cons-
tante do acórdão net 38e de .els 37,
que julgou Insubst.sterte o au te de
infração, isentando de respoosabei
dade a Usina Açucareiro San t a Cruz
S. A. Intime-se, registre-se e cum-
pra-se.
• Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos vinte e cinco (lias do mês
de agôsto do ano de Mil novecentos
e setenta e um. — miares marques
Cimentei, Presidente Substituto. —
rancisco Ribeiro da Silva, Relator..
Fui presente: Laia Lebreiro, Pro-

curador-Gral Substituto.
Parecer do Dr. Procurador-Geral.

"De acôrdo.
Em 7-6-71. — Rodrigo de Queiroz

Lima."
ACólei.52(0 N. 300

Autuados: Usina Açucareiro Bom
Retiro .S. A., Irme.os Marchi Ltaa.
L. Bocchino & Cia. •

Recorrente e recareida • Usina Açu-
careiro Bom Retiro S. A. e Sr. Pro-
curador -junto á Primeira Comissac
de Conciliação e Julgamento.

Processo: .AI 11-61 — Estado de Soe
Paulo.

A correção monetária soment(
poderá ser aplicada aos débitos
fiscais a parte do Decreto-lei nú-
mero 308-67 sua regulamenta-
ção. Confirma-se decisão recorri
da, qu.e ssin de acôrdo com a
prova dos ,intos. •

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos em que sau autuados a Usina
Açucareiro Bom Retiro 5. A., sita nó
Município de Capivari. Estado de Sao
Paulo, Irmãos Marchi Ltda. do Mu-
nicípio de [tu, e L. Bocohino 00 Miz
nicípio de Jundiai, todos do mesmo
Estado, por infração: 1.9) Artigo 2.9,
§ 2.9 do 31 64, 65, 69 e 36; 2.9) Ar-
tigo 40 c/o o 60 letras "b" e "c", ar-
tigos 6.1 e 63; 3. 9 ) Artigos 40, 61 e 63,
todos do Decreto-le• n. 9 1.831, de 4
de dezembro de 1939, sendo recorrente
e recorrida a Usina Açucareiro Bom
Retiro S. A. e o Sr. Procurador jun-
to à Primeira Comissão de Con-
ciliação e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando as decisões do Conse-
lho Deliberativo em processos da mes-
ma natureza;

stioCo  jnarsidídeircaan; d0 os pareceres da DiV1-

• Considerando tudo o. mais que dos
autos consta:

Acordam, por unanimidade . os mom-
bros do Conselho Deliberativo do Irs-
tituto do Açúcar e do Aicool, em ne-
gar provimento ao recurso ao Sennor
Procurador junto à 1.a Comisso°. ae
Conciliação e Julgamento, mantendo-
se- a decisão de 1.9 instancia que jui-
gou procedease o auto de intraçao, a
fim de condenar as autuadas: a)
Usina Açucareiro Bom Retiro S. A.
ao pagamento das multas de C4 1,00,
Cr$ 6,00, Cr$ 3,50 e Cr$ 0,10 'num
total de Cr$ 10,60, de acordo com os
artigos 31 36 e 65 to Decreto-lei nu-
mero 1.831, de 4.12.39 respectivamen-
te; b) a P raia Irmãos IVIarchi Ltoa.
a perda eme quarenta (40) sacos
açucar des wobe.rtados de documenta-
ção fiscal, eedertends, o oroctuto de
1.1a venda a receita do 1AA; c , a fir-

ma Is. Boechinó & Cia. á multa cie
Cr$ 1,00, além do pagamento do vo-
am das 45 (noventa e -cinco) sacos
de açúcar encontrados em seu poder,
como previsto no artigo 61 do mesmo
Decreto•-lei, não cabendo nos casos a
correção monetária. Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sesemes do Conselho Deli-
berativo do instituto do • Açucar'' e
do Álcool, ao primeiro dia do mês
Cif setembro do ano de mil novecentos
e setenta e am.	 Alvaro Tavares
Carmo, Presidente.	 Juarez Mar-
ques Pimentel, Reiatof.

Fui presente: Luir Lebreiro, Pro-
curador-Geral Substituto.

Parecer do Dr. Procurador: "De
acôrdo.

Em 21.7.71. — Rodrigo de Que-oca
Lima.

ACÓRDÃO N° 301
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Recorrentes: João Ferreira Fogaça,
Massud Sociedade Anônima Comer-
cio e Importação e Usina Açucareiro
São Manoel S. A. (Usina São Ma-
noei).

Recorrida: Primeira Com.ssão de
Conciliação e Julga mento .

Processo: A.I. 142-71 — Estado de
São Paulo.

Nega-se provimento aos recUr-
.sos, em face de lerem ficado com-
provaaas as infrações. ReXorma-
se, entretanto, o acórdão da Pri-
meira Comissão de Wouciliação e
Julgamento, em parte, liara rido
se aplicar a correção inJacieria
nem se promover a forrnaào de
processo criminal.

Vistos, relatados e discutidos êstes
autos cln que são Recorrentes a fir-
ma João Ferreira Fogaça, sita ri( mu-
nicipio de Taquaritiba, Estado da São
Paulo, Massud S. A. Comercia e Im-
portação, do municipio de Avaré, e
Usina Açucareiro São Manoel S. A.,
proprietária da Usina São Manoel,
sita no município de São Manoel, tô-
das do mesmo Estado por infeação:
1°) Artigos 40, 42 e 60 letras "b" e
"c" do Decreto-lei número 1.831, de
4 de dezembro de 1939; 2°) Artigos 40,
42 e 60, letras "b" e "c" do Decreto-
lei número 1.831, de 4 de dezembro
de 1939; 30 ) Artigos 31 § 25. 33 §§ 1°
8 30 do a'tatigo 36 e artigo 60 letras
"h" e "c", todos do Decreto-lei nu-
mero 1.831, de 4 de dezembro de 1939,
combinados com o artigo 43 da Lei
número 4.870, de 1° de dezembro de
1965, corrigidas monetariamente pelo
Decreto número 58.650, de 14 de ju-
nho de 1966, sendo recorrida a Pri-
meira Comissão de Conciliação e Jul-
gamento do Instituto do Açúcar e do
Álcool.

Considerando que os recursos vo-
luntários não consegoiram descarac-
terizar a ocorrência das 1rd:raçõe5
constandes do auto de fôlhas; •
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Cor iiderando, outrossim, que a Lei
nurneao a.421-68 lese ser aparada
sobre o valor total ao auto de In-
fraca: e :leo sÔbre as infraçoes se-
parar imente;

Cor 'siderando, entretanto, que não
Incid a correção moneteeti '-obre o
ment nte da multa, pois o auto é
anter or á viaancia do Decreto lei nú-
mero 308-67, conforme jurisnruclen-
ela j k firmada por êste Conseiho;

Co isiderando, ainda, qie não cabe
a for maçáo de processo criminal con-
tra c 3 infratores, pois não houve fla-
gram e;

Ac metam. nor unaniinidade, os
membros do Conselho Deliberativo do
Inst luto do Açúcar e do Alcool,
reco, ,er os recursos voluntários. ne-
ganr o-se-lhes entretanto provimento,
em parte, para o dm de manter o
acôrtão numero 383, ia em-perra Co-
misr lo de Conciliação e Julgamento,
men )s no que se refere á incidência
da iorreção monetária sabre o valor
da ;mita e, também, no que concer-
ne	 formação ao processo criminal.
Int , nesse, regiss re se e cureprasse.

S: Ia das Sesslies do reensadm Deli-
bere tivo do Instituto do Ari:ices' e do
Ale,,o1,•ao primeiro dia d, mas ae se-
i:ter:oro do ano de mii neveteintos e
Eetinta e um. - Alvaro 7avares Car-
mo Presidente - Hamlet Jose Togior
tia r..ima, Relator.

Nui presente: Luiz Lebreiro — Pro-
cm 	 Geral Substatuto,

1 arecer do Dr. Procurador Geral:
— 'De acordo.

I m 11 de junho de 1971. -- Rodrigo
de Queiroz Lima".

Retificações
!:a publicação do Diário Oflcial de

36 de abril de 1971, tolhas 1.169. de 29
de junho de 1971, 'ôlhas 1.307 e 29
de junho de 1971, (Cabas _808:

Pautas de Julganwiito
Processo AI. 194-64 - S.P.
Onde se lê:

s'ernando Egydio de Souza Murgel
Leia se:

3uare7 Marques Pimentel
Processo A. I. 135-63 - M
Onde se lê:

Fernando Egydlo de SOlisA Murgel
Leia se:

José bonçalves e'arneiro
isso A I. 329 61 — S. P.

Onde se lê:
Fernando Egydio de Sousa Murgel

Leia -se: •
Bamlet-José Tayfor de Lima

BANCO NACIONAL
DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO

Pesumo da Ata da Trigésima-Tercei-
ra Reunido Oi (lutaria do Conselho
de Administração realizada a 20de agosto de 1971.
Sob a presidência do Doutor Mar-

( os Pereira Vianna, reuniram-se na
'idade do Rio de janeiro, no decime-
emito andu r do edifcicio núrnceo
inqüenta e ire, de Avenida Rio
3ranco, os Membros do Conselho de'
k elministração, Doutores Luiz Vicen-
e Belfort de Ouro Preto, 'Antonio
3astos, Oto Ferreira Neves, Issec
:Zerstanetzky e Moaer Lisboa Lopes.
Iniciados os trabalhos, foi aprovada

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFË

PORTARIA DE 6 DE SETEMBRO
DE 1971

O Presidente tia Diretoria de Ins-
tituto Brasileiro r3 3 Caia, tio uso de
suas atribuições legais, resolveu:

N9 275 -- rendo em vista o que
consta do processo ri ç 2:a659-71 dis-
pensar da funçae gratulem:ia de En-
carregado do Armazém cie Campinas
Regulador 61 sianbolo 11-D, suborai-
nado à Agencia ae São Paulo, o Fis-
cal de Comercialiesção de Café, nivel
12, Eduardo Arruda Campos e inves-
ti-lo na função gratificada de Encar-
regado do Armazém 113C — Campinas,
símbolo 13-F. Ribeiro ~ror.
Presidente em exV•C1C10:

PORTARIA DE 8 DE SETEMBRO
DE 1971

O Presidente da Diretoria do Ins-
tituto Brasileiro do Café, no uso de
suas atribuições legais, resolveu: 	 -

Nr 276 — Tendo em vista o que
consta do processo rel 15.530-71, dis-
pensar da função gratificada de'En-
earregado da Usina de Itarana, sím-
bolo 17.F, o Maquinista de Usina,
nível 13, Alvaro de Abreu Rangel. —
João Ribeiro Júnior, Prestdente em
exercício.

RESOLUÇAO N° 538
A Diretoria do Instituto Brasileiro

do Café, na coniormidade do que dis-
põe a Lei nr 1.779, de 22 de dezem-
bro de 1952 e tendo em vista a de-
liberação do Conselho Monetário Na-
u : sinal, resolve:

Art. 1° Fixar ó valor da quota de
contribuição eõbre a exportação de
café em US$ 19,90 (dezenove dólares
e noventa centavos) ou a eauivalen-
te em outras moedas, por saca de
60,a quilos brutos de café verde em
grão ou o correspondente em café
torradoemoído.

Art. 2' A quota de contribuição in-
dicada no Art. 10 prevalecerá para
as operações registradas ou que ve-
nham á ser registradas no Instituto
Brasileiro do Café, cujos respectivos
contratos de câmbio sejam fechados
a partir de 13 de setembro de 1971,
em diante,

Art. 3° Permanecem inalterados os
preços =rimos de registro fixados
pela Resolução n° 523, de 26 de abril
de 1971 e demais critérios que regu-
lam a exportação de café.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de
1971. — João Ribeiro Junior, Presi-
dente, em exercício.

••••n•n•nn

a ata correspondente à sessão de 13
de agôsto de 1971. Em seguida, apre-
ciados os assuntos constantes do Ex-
pediente e da Ordem do Dia, foram
baixadas as seguintes decisões: I —
Parecer DO-II-15-71 (Dossiê número
1.202-70) — Autorizada a concessão
de colaboração financeira, sob Con-
dições. II — Parecei' DOE-FUNTEC.
21-71 (Dossiê ne 3:178-70) — Autori-
zada a concessão de colaboração fi-
nanceira, sob condições. III — Pa-
recer DIR-I-51 71 -- 'Aprovados os
termos do convênio a ser firmado com
o Banco Centra.. IV - Inforrnaçao
Padronizada DO -230-71 (Dossiê nú-
mero 1.591-71) indeferido. V —
Parecer DOE-F TINTEC-1871 (Dossiô
ia' 2.671-70) Autorizada a concess
são de co1abor s e5o.. financeira, sob
condições. E, anua mais havendo a

tratar, foi encerrada a reunião, e,
para constar, eu, Jandyra Lucchini,
Secretária de Colegiado, lavrei a pre-
sente ata. — Jandyra Lucchini.

Resumo da Ata da Vigésima-Quarta
Reunião Ordinária do Conselho de
Administração, realiZada a 27 de
ageisto de 1971.
Sob a presidência do Doutor Mar-

cos Preira Vianna, reuniram-se na
Cidade do Rio de Janeiro, no décimo-
terceirqo andar do edifício número
cinqüenta e três da Avenida Rio
Branco, os Membros do Conselho de
Administração do Banco Nacional do
Desenvolvimento, Doutores Luiz Vi-
cente Belfort de Ouro Preto, Antonio
Bastos, Isaac Kerstenetzky, Moacyr
Lisboa Lopes, Alcides Abreu e Oto
Ferreira Neves. Iniciados os traba-
lhos, foi aprovada a ata correspon-

BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÃO

RELAÇA0 'DO PESSOAL DISPEN-
SADO DOR ANTE O MES
.AGSSTO DE 1971

Auxiliar Administrativo
Carlos Mauricio do Amaral

Engenheiro
Antonio Pereira da Costa Carneiro

Datt!ografo
Leda Nascimento

Coint,ssionatto
Wilson Augusto de Figuekiredo

Observaçao' Os atos referentes
• admissão de pessoal sao de compe-
tência do Senner Diretor-Superin-
tendente do BNH. Por delegação, o
Senhor Chefe do Departamento de
Administração poderá assinar atos re-
ferentes à dispenea de pessoal.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARA

Têrmc: de Convênio celebrado entre a
Campanha Nacional de Educação e
Reabilitação de Deficientes Mentais
(CADEME), do Ministério da Edu-
cação e Cultura e a Universidade
Federal do Ceara para a concessão
de auxilio destinado a realização do

Seminário Regional para Estudo
da Educação Espectat no Norte e
Nordeste do Brasil.
Aos quinze dias cio mês de setembro

do ano de mil novecentos e setenta
e um, a Doutora &vali Couto Cesar,
Diretora executiva da Campanha Na-
cional de Eaucaçáo e fteatelitação de
Deficientes Mentais (CADEME), cio
Ministério da Educação e Cultura,
cora sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, e o Professor Walter de iMou-
ra Cantidio, Reitor da Universidade
do Ceará, sediada em Fortaleza, Es-
tado do Ceara, firmaram o presente
Convenio, conforme as cláusulas se-,
guintes:

Cláusula Primeira — A CADENTE,
de acórdo ton o disposto no Decreto
r19 48.961, de" 22-9-60, publicado no
flori° Oficial de 23-9-60, concederá
à conta dos recursos orçamentários
consignados no Programa: Campainha.
de Assistência a Deficientes Mentais,
do Orçamento-Programa de 1971,
PrasVAtiv. . 15.21.09.07.2.161, elemento

dente à sessão de 20 do agôsto de
1971. Em seguida, apreciados os as-
suntos constantes do Expediente e da
Ordem do Dia, foram baixadas as se-
guintes decisões: I — Parecer DOE-
FMR1-08-71 (Dosslê n.° 1.098-71) —
Autorizada a concessão de colabora-
ção financeira, sob condições. II —
Parecer DO-I-10-70) — Indeferido o
pedido' de suplementação de recur-
sos! Autorizada a redução do projeto
financiado, ouvido o DNER. Condi-
cionada a liberação da última parecia
do crédito do Contrato F-376 ao pro-
nunciamento do DNER. III — Infor-
mação Padronizada DO-190-71 (Dos-
siô n.° 360-69) — Indeferido o pedido
formulado pela emprêsa. E, nada
mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião, e, para constar, eu, Jan-
dyra Lucchini, Secretária de Cole-
glacio, lavrei a presente ata. — Jan.
dyra Lucchini.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

PORTARIA N9 82, DE 1 DE
SETEMBRO DE 1971

O Superintendente da Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Centro-Oeste, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Dispensar o Oficial de Administra-
ção, nível 12-A, Cláudio da Cunha e
Silva, da função de confiança de Che-
fe do Serviço de Material da Divisão
de Serviços Gerais, para a qual foi
designado pela Portaria n9 11-OS, de
2 de janeiro de 1969, em face de sua
designação para outra função. — Se-
bastião Douto de Camargo Júnior.

de despesa 3.2.1.0, Subvenções Sociais
unsversidacie Federal do Ceará um

auxilio lindliceir0 de Cr$ 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros), para ser
ap.,catto, atreves de sua Facilidade de
leaucaçaa, na realizaçao ao 1 9 Semi-
nário Regional para Estudo da Edu-

Epei.ial no Norte e Nordeste
cio Brasii, conforme Plano de Aplica-
çáo constante uo Processo n 9 125-71,
que ousara á integrar este Convênio
s ‘ ,.ico a respáctivit despesa expressa-
mente comprometida pela nota do
eimpenha 119 79.

Gtausuta Segunda — Qualquer alte.
raçát. no Piano de Aplicaçao será pre-
mi:eia de autorizaçao da CA.DEME
que, se a conceder, tai.a constar de
seus aesentarnentos proprios.

Ctuusut, Terceira — O pagamento
da dnpureaucia a que se relera a
Clausura Primeira sara eietuaao
conlormidad. doa recursos postos à
disposiçao da CADEME e g critério
de sua Diretora, etPOS puolicação dêste
tênno de Convênio no Diario Oficial.

G'iausuit. QuaPla — A Universidade
flua obriaaaa a apieseetin prestação
de contas da importância recebida,
incidente comprovantes originais nos
prazos. e na torna da legislação vi-
gente,

ç'',oits nila Quinta — O inaiimples
;nen), e 7,431 parte Cla 1111 rersiOade de

quer disposição deete Convênio,
sern motivo justiLeado e ex pressa-
mie' te aceiro, implica ria rescisão do
mesmo e inabilitação para firmar ou-
troe, ate integral cumprimento das
obie gaeões: aqui assumidas.

Cláusula Sexta — No caso de res-
cisão ou denúncia do presente Coa-

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL

MINISTÉRIO DO INTERIOR

TÊRmos DE CONTRATO
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de, Pagamento — O DNOCS porá à
disposição da CEPISA a importândia
de Cr$ 133.133,09 (cento e trinta e
três mil, cento e trinta e três cruzei-
ros e nove centavos), após a apro-
vação do Convênio pelo Exmo. Se-
nhor Ministro do Interior, efetuando
o pagamento da parte restcinte de
igual valor, ou seja, Cr$ 133.133,09
(cento e trinta e três mil, cento e
trinta e três cruzeiros e nove centa-
vos), por ocasião da entrega dos ser-
viços acordados, após o término final
da obra. Parágrafo único — A
CEPISA se compromete emitir um
aviso de crédito à ELETROBRAS no
valor do presente Convênio, a fim
de que o DNOCS possa cumpttir o
prescrito no artigo 40, do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto' 68.419,
de 25 de março de 1971. Cláusula
Quinta — Prazo — O prazo de exe-
cução da obra contratada será de
cento e oitenta (180) dias, a contar
•da data do recebimento da parcela
inicial prevista na cláusula Quarta.
Cláusula Sexta — Fiscalizacão O
DNOCS designa como órgão fiscali-
zador a Primeira Diretoria Regional,
com sede na cidade de Teresina, Ca-
pital do Estado do Piauí, com a qual,
através de seu Diretor, deverão ser
mantidos todos os aontatos referentes
a obra presentemente contratada.
Parágrafo único — A CEPISA se com-
promete a receber os técnicos que o
DNOCS desejar enviar, a fim de
acompanharem' e fiscalizarem o de-
senvolvimento dos serviços objeto dês-
te convênio. Cláusula Sétima — Res-
ponsabilidade — A CEPISA se obriga
a executar os serviços de modo dili-
gente e eficiente, de acôrdo com as
normas de Engenharia e Eamornia,

Wnio, Os saldos em dinheiro, depois
de liquidados todos os débitos prove-
'Mentes de encargos assumidos e per

ôrça do estabelecido neste Convênio,
reverterão à Diretoria da CADEME.

Cláusula Sétima — Fica eleito o Fô-
re desta Capital para dirimir quais-
quer dúvidas que se originarem da
execução do presente Convênio.
' Cláusula Oitava — O presente Cola-
;Vênio vigorará no corrente exercício
inanceiro, podendo os saldos verifi-

cados serem, no exercício seguinte,
kysplicados para os mesmos fins, me-
Ndiante Termo Aditivo.
. E Per se acharem assim de acôrdo

tps partes contratantes, foi lavrado o
presente termo o qual é assinado pe-
los interessados e pelas testemunhas
'abaixo firmadas, depois de lido e
achado conforme. — Dra. Sarah
Ç'outc Cesar, Diretora Executiva da
ÇADEME. — Prof. Waltier de Moura
Cantídio, Reitor.

Testemunhas: José F. Dias — Oli-
Vio da Silva Pereira.

' ,,g4q9 38636 — 16-9-71 — Cr$ 75,06)

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SÊCAS

CONVÊNIO N° PG-C9-71
•pon.vênio que entre si celebram o

Departamento Nacional de Obras
Contra as Sécas (DNOCS), e a Cen-
trais Elétricas do Piauí Sociedade
Anônima (CEPISA), para a cons-
trução do Sistema de Eletrificação
Rural, visando - atender ao atual
Projeto de Irrigação do Açude Pú-
blico "Caldeirão", no Estado do
Piauí.
Aos dezoito (18) dias do mês de

agôsto de mil novecentos e setenta e
um (1971), nesta cidade de Fortaleza,
Capital do Estado do Ceará, o De-
partamento Nacional de Obras Con-
tra as Secas, com sede à rua Sena-
dor Pompeu número 834, 3° andar,
Edifício "Galeria Pedro Jorge", autar-
quia federal criada pela Lei n° 4.229,
de 1° de junho de 1963, doravante
denominado DNOCS, neste ato repre-
sentado pelo seu Diretor Geral, En-
genheiro José Lins Albuquerque, con-
forme dispõe o artigo 2°, letra "q",
do citado diploma legal, e a Centrais
Elétricas do Piauí Sociedade Anônima,
doravante denominada CEPISA, So-
ciedade de Economia Mista e Con-
cessionária do Serviço Público de
Energia Elétrica no Estado do Piauí,
autorizada a funcionar pelo Decreto
número 52.944, de 26 de novembro de
1963, inscrita no Cadastro Geaal de
Contribuintes do Ministério da Fa-
zenda, sob o número 60.840.'748, com
sede à rua Alvaro Mendes, número
1.383, na cidade de Teresine, Capital
do Piauí, neste ato representada pe-
los seus Diretores Presidente e Ad-
ministrativo, Engenheiro João Paulo
Bimões Accioly de Carvallm e Eco-
nomista Edgardo Ellery, respectiva-
mente, na conformidade do estabele-
cido na alínea "e", do artigo 20 dos
seus Estatutos Sociais, resolveram ce-
lebrar o presente Convênio para a
construção do Sistema de Eletrifica-
ção Rural para atender ao atual Pro-
je de Irrigação do Açude Público
Caldeirão", subordinado às seguin-

tes cláusulas e condições: Cláusula
Primeira — Designação — O Deixa-.
temente Nacional de Obras Contra
as Secas será designado neste têrrno
por DNOCS e a Centrais Elétricas
do Piauí Sociedade Anônima por
CEPISAL Qláusula Segunda Objeto

— A CEPISA obriga-se • a construir
dentro dos melhores padrões técnicos
do país el de acôrdo com os Projetos
respectivos, já aprovados por ambas
as partes e que ficam fazendo parte
integrante do presente Convênio, pa-
ra todos os efeitos legais, indepen-
dentemente de transcrição, o Sistema
de Eletrificação Rural do Projeto de
Irrigação do Açude Público "Caldei-
rao", no Município de empai, no
Estado do Piauí. Cláusula Terceira --
Valor do Convênio, Recursos e Em-
penho — O valor dos serviços, objeto
dêste Convênio, é de Cr$ 266.266,18
(duzentos e sessenta e seis mii, du-
zentos e sessenta e seis cruzeiros e
dezoito centavos), correndo à conta
de 28.02 — Recursos sob a Supervi-
são do Ministério do Planejamento
e Coordenação Geral 28.02.18.00.1.022
— Programa de Integração Nacional
— PIN. Construção das Rodovias
Transamazônica e Cuiabá Santarém,
fase inicial do Plano de Irrigação do
Nordeste e outros Projetos Prioritá-
rios — 4.0.0.0 — Despesa de Capi-
tal — 4.1.0.0 — Investimentos —
4.1.2.0 — Serviço em Regime de Pro-
gramação Especial — 04	 Caldeirão
(PI), achando-se empenhada para o
presente exercício a importância de
Cr$ 133.133,09 (cento e trinta e três
mil, cento e trinta e três cruzeiros
e nove centavos), conforme Nota de
Empenho n° 05-DRI-71-PIN, data-
da de 17 de agôsto de 1971, devendo o
restante de Cr$ 133.133,09 (cento e
trinta e três mil, cento e trinta e três
cruzeiros e nove centavos) serem'pa-
gos com iguais recursos orçamentá-
rios a serem empenhados no próximo
exercício, Cláusula Quarta -- Forma

cabendo-lhe a responsabilidade pro-
fissional pelos estudos, projeto é exe-
cução da obra. Parágrafo Primeiro
— A CEPISA é cigihnente responsá-
vel pela execução dos serviços, bem
como por danos resultantes do mau
procedimento, dolo ou culpa de em-
pregados prepostos seus. Parágrafo
Segundo A CEPISA sé comprome-
te a cumprir tôdas as exigências da
legislação específica vigente no pais,
especialmente, as constantes da Lei
número 4.676, de 16 de junho de 1965
e do Decreto número 68.419, de 25 de
março de 1971, em seus artigos 38 e
seguintes. Cláusula Oitava — Altera-
ções do Projeto — Qualquer altera-
ções ou acréscimos na obra de que
trata o presente Convênio, deverá ser
proposta por escrito pelo DNOCS
CEPISA, e, caso envolva alteração no
prazo ou no custo convencionado, de-
vêrá, ser formalizada em Têrmo Adi-
tivo a êste Convênio. Cláusula Nona
— Suspensão — Se a CEPISA tornar-
se impossibilitada, por motivo de fôr-
ça maior ou caso fortuito, a cumprir
suas obrigações estipuladas no pre--
sente Convênio, no todo ou em parte,
deverá comunicar, imediata e tunda-
mentadamente ao DNOCS as razões
do impedimento, que, se aceitas, im-
plicarão na suspensão do Convênio até
que se verifique o término do impe-
dimento, ficando o Convênio, auto
máticamente prorrogado, por um pe-
ríodo igual ao da suspensão. Cláusu-
la Décima — Denúncia do Convênio
— O DNOCS se reserva o direito de
denunciar o presente Convênio, caso
a CEPISA não cumpra, no prazo es-
tipulado na Cláusula Quinta, e na
forma especificada no projeto, tôdas
as obrigações convencionadas, exi-
mindo-se, então, do pagamento da
parcela final, mencionada na Cláusu-
la Quarta. Cláusula Décima-Primeira

Comprovação — A CEPISA se
compromete a fornecer ao DNOCS,
quando solicitada, a comprovação de
pagamentos, por ela realizados, ara
fins de prestação de contas aos órgãos
competentes. Cláusula D é cima-
Segunda — Administração e Conser-
vação da Rêde de Distribuição — Ao
término da obra, objeto dêste Con-
vênio, a -CEPISA se compromete a
administrar e conservar a ré le de
distribuição construída, dentro das
condições que acordar com o 1)1\10CS
por meio de instrumento próprio.
Cláusula Décima-Terceira 'Valida-
de — O presente Convênio terá a va-
lidade durante cento e oitenta (180)
dias, contados da data de sua apro-
vação pelo Exmo. Senhor Ministro
do Interior e publicados no Diário
Oficial, podendo ser prorrogado me-
diante assinatura de termo aditivo.
Cláusula Décima-Quarta — Fôr° —
Fica eleito o Fôro da cidade de For-
taleza, Capital do Estado do Ceará,
para dirimir as questões judiciais ad-
vindes dêste Convênio: Fêcho — E,
para firmeza e validade de tudo que
ficou aqui estipulado, mandaram da-
tilografar o presente instrumento em
seis (6) vias de igual teor e' forma,
para um só efeito, o qual, depais de
lido e achado conforme, vai assinado
pelas partes convenentes, nas pessoas
de seus representantes legais, 1. teste-
munhas abaixo, a tudo presentes, sen-
do posteriormente, transcrito em Li-
vro próprio da Procuradoria Geral do
Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas. E, para constar, eu,
Geórgia Maria Hollancla Cabral, Che-
fe da Secretaria da Procuradoria Ge-
ral do DNOCS, datilografei êste ins-
trumento, o qual subscrevo. — En-
genheiro José Lins Albuquerque, Di-
retor Geral do DNOCS — Engenheiro
João Paulo Simões Aecioly ele Carva-
lho, Presidente da CEPISA Econo-
mista Edgardo Ellery, Diretor Admi-
nistrativo da CEPISA.-

Testemunhas: Maria Ester Benet
Aguiar — Maria Esther Duarte Vida

Rtjpio ng 40q£

OLEÇÂO DAS LEIS
1971

VOLUME III •

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATO§ LEWSLATIVOS DO PODER EXECUTIVO
Leis de abril a junho

Divulgação n.° 1.165

PREÇO: Cr$ 5,00

VOLUME IV

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de abril a junho

Divulgação n.° 1.166

PREÇO: Cr$ 15,00

A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodripes Alvá,
Agência I: Ministério da Fazenda

Atendes a pedidos pelo Serviço de Reembolso gd•già

Em Brasília

Na sede do
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E:DITAIS E AVISOS
)	 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA
AGRARIA

CONCORRÉNCIA N9 1/71 

EDITAL 

A Cemissão de Licitação designada pela Portaria n9 781,

d! 13 de setembro de 1971, do Sr. 'residente do IN.CRA, 	 torna
p jblico, para conhecimento dos interessados que as' 15 horas
d) 309 (trigésimo) dia, a partir da publicação deste Edital no

Diario Oficial da União, recebera na sala da Secretaria de Adml

nistração, localizada no andar térreo do prédio sede do Institu
t), e Rua Santo Amaro n9 28, Guanabara, propostas para 	 confec
çío, impressão e distribuição de material, visando o 	 Recadas
tramento de Imõveis-Rurais, de Arrendatarios e Parceiros e 	 de

. Froprietarios Rurais no Pais, observadas as condições, especifi
cações e quantidades a seguir relacionadas.

2 - ESP,FCIFICAÇOES GERAIS 

2.1 • As firmas deverão cotar o preço do manual, levando era

Consideração, também, a venda a patrocinadores,	 por

sua conta, do espaço da 4a. (quarta) capa, cuja 	 ins

crição devera ser previamente aprovada pelo INCRA.

2.2 • Os modelos dos formular'ios e os textos de todos os

impressos'serão fornecidos pelo INCRA, através do

Grupo Tarefa de RecadaStramento - GTREC.

g .; • 'A firma 'vencedora devera apresentar, no prazo de 5

(cinco) dias, contados da data da entrega do	 Empe

11110 projeto especifico para a produção de cada um

dos impressos relacionados nos itens 1.1 a 1.5. OS

projetos específicos deverão ser elaborados com ba

Se nos modelos e textos fornecidos pelo INCRA, e de

• Verão compreender , d produção de arte, confecção de

h lay-outs' ", arte final e adaptação de textos.

2.4 • Os projetos de produção e as provas finais dos ,mode

los de cada um dos impressos, sõ serio considerados

liberados para impressão, quando aprovados Pilo IN

ORA.

1 - ESPEGIFICAÇOES TÉCNICAS

1.1 - Declaração Para Cadastro de Inuivel Rural (DP) 

Formato: 42.0 x 297 mm aberta

Estrutura:uma fõlha dobravel ao meia com quatro pagi
nas impressas

Cõr de impressão: uma

Papel: branco apergaminhado de 75.g/m2, ou similar

Tiragem: 14.000.000 (quatorze milhões) de exemplareS

1.2 - Declaração Para Cadastro de Proprietario de Imõveis
Rurais (DPP) 

Formato: 210 x 297 mm

Estrutura: Uma falha com duas paginas impressas (fren
te e verso)

CO). de impressão: Uma

Papel: branco apergaminhado de . 75 g/m 2, ou similar
Tiragem: 3.500.000 (tres milhões e quinhentos mil 	 e

exemplares.

1.3 - Declaração Para Cadastro de Parceiros e Arrendatarios
(DPA)

Formato: 420 x 297 mm aéertn.

Estrutura: Uma fOlha dobravel ao meio com quatro pagi
nas impressas

COr de impressão: Uma

éapel: branco ap ergaminhado de 75 g/111, ou similar
Tiragem: 6.000.000(seis wilhFes) de exemplares

1.4 . Falha complementar para Cadastro de Imõvel Rural (FC) 

Formato: 210 x 297 mm
Estrutura: Uma falha com duas paginas impressas (fren

te e verso)
Gr de iMpressão: Uma
Papel: branco a p ergaminhado de 75 g/m 2 , ou similar,
Tiragem: 1.000.000 (hum milhão) de exemplam:s..

1.5 - Manual do Contribuinte (14C) 

Formato: 148,5 x 210,0 mm (me:o urIcio)
E s trutura: 32 (trinta e duas) paginas de mil to e qua

tro paginas de capa)
Cór miolo: Uma

Gr capa: Policromia ((luatro)

Papel: Tipos Kjaani ou Ho:men d2 61) g/m 2 linha d'agua
para miolo e de 90 g/m 2 para capas

Acabamento: Lombada canoa, com dois grampos

Tiragem: 6.500.000 (seis milhões e quinhei:os milr e
xemplages..

• 3 - EMBALAGEM E ACONDICIONAMENTO 

2.1 w O material especificado ' nos itens 1.1 a 1.5 devera

Ser acondicionado pela firma vencedora, em 	 caixas

(Malote) de papelão ondulado duplex ou 'corrugado 1

de 750 g/m 2 , com fechamento lateral de pano gomado

C fechado na p a rte superior e inferior com fita go

Pada, constituindo cada caixa (Malote) uma unidade'

de distribuição.

32	 As unidades de distribuiçao segundo os tipos de me.

lotes, serão constituidas do seguinte material;

3,2,1 - MALOTE "TIPO W;

Composição de cicia malote:

500 (quinhentas) Declarações éara Cadastro

de ImEve1 Rural • DP , - empacotadas em pus

ticos (PVC, Polietileno ou similar)

120 (cento e vinte ) Declarações Para Cadastro

de Proorietario de Imiiveis Rurais - DPP - empa•

cotadas em plastiCo (PVC, Pelietileno ou simi

lar).

200 (duzentos) Declarações Para Cadastro de

Parceiros e Arrendatarios . - OPA - empacotadas

em Grupo de 100. (cem) unidades, em plastico •

(PVC, Polietileno ou similar).

40 (quarenta) Falhas Complementares Para Cadis
•

tro de Imóvel Rural - FC	 empacotadas em puas

tico (PVC, Polietileno ou similar),

200 (duzentos) Manuais do Contribuinte - MC •

empacotados em grupos de 50 (cinquenta) unida.

des em piístico (PVC, Polietileno ou similar).

Quantidade: 25.000 (vinte e cinco mil) malotes

3.2.2. - MALOTE "TIPO B"

Composição de :mia Malote:

1.000 (hum mil) Formulírios de Declaração Para

Cadastro de Imóveis Rurais - DP - empacotados

em grk,:.os de 250 (duzentos e cinquenta) uni ca

des em plastico (PVC, Polietileno ou similar).

QuanticiJde: 1.500 (hum mi , 1 e quinhentos)	 mal!
tes.

3.2.3.- MMTJ "TIPO C" 

C•:,pos:ç.Z.) de cada MaloC:

500 ('uinhentos)	 Gt ee Eic-;a1. açZo Fa
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ra Cadastro. de ParcéiroS ç Arrendatírios • DP4
empacotados .em grupos de 250 - (duznetos e c1n+1
quente) unidades, em plístico (PVC,
no ou	 .

'Quantidade: 2.000 (dois mil) Malotes.

3.2.4. • MALOTE "TIPO D"
. .

CoMposição de cadaMalotes

).000.(hum	 Formulírios de Declaraçío
Para dadastrá de li roprietírio de. Imívels.
Rurais - ‘ DPP, empacotados em grupos de 250
(duzéntos e cinquenta) 'unidades-,, em plisti
co (PVC, Polietilen0 ou Similar).
Quantidade: 500 (quinhentos) Malotes,

.3.2.5.	 MALOTE "TIPO E"

Composição de Cada Malote:

400 (quatrocentos) Manuais do Coniribuinte,
empacotados em grupos de 100 (cem) 'unidades',
em plístico (PVC, Polietileno ou similar).

Quantidade: 3.750 (três mil, setecentos	 e
cinquenta) Malotes

4 - PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGR

4.1 - Os prazos estabelecidos no item 4.2, computados

em dias corridos, serão contados a partir da da

ta em que frit-em aprovadas, pelo INCRA, as pro

vás dos modelos finais dós impressos apresenta-

dos pela firma vencedora, conforme o disposto

no item 2.4.

4.2 Os endereços dos locais- de entrega nas capitais

dos Estados relacionados no item 4.3, serão for

necidos ã firma vencedora, pelo INCRA.

4.3 - O material produzido segundo as especificações'

técnicas - . iteml - e embalado em unidades de

distribuição - item 3.-. deverí ser entregue,

mediante apresentação de Nota Fiscal, nos ' lo

cais, prazos e quantidades abaixo especificados:

LOCAIS
DE .

ENTREGA

CEM DIAS)
PRAZOS DE
ENTREGA

WJANTBUD S DE MATERIAL EM UNIDADES
DE DISTRIBUIÇÃO

MAL.
"A"

MAL.
"Bw

MAL.
"C"

MAL.
"D"

MAL.
uEu

GUANABARA 7 O 50 20 10 O

11 18 34 2 2 2 4.

tt 33 247 15 40 26	 . 160

tt 42 633 33 45 11 .82

o	 ' 66 1.254 71	 . 96 20 .179

PóRTO ALEGRE 38 3.163 200 271 17 500

FLORIANOPOLIS 3.8	 • 1.754 106 134 36 260

CURITIBA 38 2.777 170 222 58	 . 400

CUIABÁ	 . 42 487 28 38 9 71

GOIÃNIA 42 980 50 72 fs. 135

BELO HORIZONTE 47 3.677 220 300 69 552

SÃO PAULO 62 —. 2.310 120 160 38	 - 300

NITER01 62 569 36 48 10 90

VITORIA 62 423 27 36 9 67

SALVADOR 70 2.398 150 190 40 370

ARACAJO 77 387 20 24 7 50

RECIFÉ 77 1.193 70 98 20 180

MACEM/ 77 464 22 34 8 60

JOÃO PESSOA 77 720 30 50 11 90

NATAL 77 430 15 30 6 40

FORTALEZA 77 1.100 65 90 18 160

TOTAIS
	

25.000	 1.500	 2.000	 500	 3.750

5 -:DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

5.1 m A habilitação dos interessadós , estarí condicionada sa

tisfação do artigo 131 d.o Decreto-lei n9 200, de 25.02.

67, dos quais serão exigidos a documentação relativa:

I	 - A personalidade jurídica;
II - A capacidade Técnica;
III . - A ,idoneidade Financeira.

5.2 - A documentação relativa aos itens acima, ser í constituidá
-de:

5.2.1. - Contrato Social . e alterações subsequentes, com

os respectivos arquivamentos nas repartiçOes 6

competentes ou Ata da As .sem6Iela que aprovou os
Estatutos e as respectivas Certidões de arquiva

mento, bem como sua publicação eá Ergão oficial;

5.2.2. -'Ata da Assembleia elageu'a Diretoria em e

xercicio, as respeCtivas.certidões de arquiva-'

mento, e sua publicação no Diírio Oficial, quan

do fõr o caso;

5.2.3, - Prova de Capital Social integralizado igual ou

superior a Cr$2.000.000,00 (dois milhões de cru:

zeiros), registrado na Junta Comercial do Esta

do em que a firma é sediada;

5.2.4. - Alvárí de Licença para localização;

5.2.5. - PrOva de Inscrição no Cadastro Geral de Contri-

buintes, do Ministério da Fazenda;

5.2.6 - Prova de quitação com o Impísto de Renda, da Em

prisa, Diretores e Procurador.

5.2.7. - Prova de quitação da Contribuição Sindical 	 de
empregador e dos empregados.

5.2.8. - Atestado de Capacidade Financeira, mencionam

do o vulto do Contrato em perspectiva, passa

do por dois Bancos estabelecidos na Cidade
sede da Emprisa.

5.2.9, - Certidão Negativa do Cartírio de Protesto de

Títulos e Documentos, para a Emprésa e Dire

tores, com data de expedição não superior . a

30 (trinta) dias ã data de entrega da propos
ta.

5.2.10 - Atestado de capacidade técnica, passado por

duas,Repartições Kiblicas ou Empresas Priva-

das de grande porte, para as quais o licita:a
te tenha prestado serviços similares aos pre

vi tos mesta Concorrência.

5.3 - O Concorrem, 1 que não apresentar a documentação 	 moa

cionada no i 4m anterior, não poder í participar

citação,não i.e assistindo o direito a qualpuer recla

mação ou recwrso.

5.4 - No dia e hora fixados no presente Edital, 'o Concorren

te apresentarí invílucros se parados, fechados e lacra

dos contendo em sua parte externa e fronteira o nome

do Concorrente e a designação da Concorrincia, cons-'

tando no primeiro o subtítulo "Documentação", e no se

gundo o de "Proposta".

5.5 - Os documentos do 19 invõlucro poderão ser fornecieos

por-meio de "Xerox" devidamente autenticados.

5.6 - O segundo AnvOlucro deverí conter a Proposta, datito•

grafada em 3 (tris) vias, sem emendas, rasuras ou en
trelinhas, devi emente assinadas e rubricadas em tõ

das as falhas, juntamente com os demais elementos ne

necessãrios ã elaboração da mencionada Proposta, fazencit

constar, obrigatõriamente, os seguintes elementos;
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5.6.1. ** Nome completo e endereço do Licitante;

5.6.2. - Preço total, em algarismos e por extenso, ln
cluindo tecias as despesas, inclusive os impôs - '
tos a que estiver sujeito;

5.6.3.

	

	 Prazo de validade da Pro p osta não.infer'ior a 30
(trinta) dias.

6	 DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS

(.1 . 7 . O recebimento das propostas ser ã feito no dia, hora e 12
cal previstomeste:Edital, pela Comissão de Licita'ção,
devendo os trabalhos obedecer ã seguinte ordem:

6.1.1. Na presença dos proponentes e demais , pessoas 4

que queiram assistir, serão recebidos os inv6lu

cros fechados, os quais serãO ,..umerados de ack
do com a ordem de apresentação ao Presidente da
Comissão.

6.1.2. . Iniciar-se primeiramente a abertura pelos invS
lucros contendo a documentação.

6.1.3. - No caso da eliminação de proponente,'ap6s a 3
bertura do invOlucro e exame dos documentos,. a

abertura do segundo ou demais invOlucros, se s.2.

rã procedida apiis a devolução da documentação
impugnada, mediante recibo com	 menção em Ata
dos motivos da exclusão.

6.1.4. - Apes as eventuais eliminaçães e aprovação dos 11

proponentes habilitados, serão abertos pela c.2
missão os segundos invSlucros e lidos em vo'z
ta os seus conte(i&os.

6.1.5. - A Comissão e os proponentes rubricarão teclas as
falhas das Propostas e demais elementos anexos.

6.1.6. - Da reunião para o recebimento e abertura das pra

postas, lavrar-se-í Ata ci rcun anciada da qual

tecias as ocorrencias ficarão minuciosamente espe

cificadas, devendo a mesma ser assinada pela co.
misão e todos os proponentes.

6.1.7.	 Depois da hora marcada para o recebimento das pra
postas, nenhuma outra ser i rececida, nem tampouco
sere permitido quaisquer, adendos ou alterações as
mesmas.

1,6.2 - Para todos os atas da presente Concorrencia, cada Licitan-

te se farã representar por apenas um rep .2sentante, devida
mente credenciado, com poderes necessãrios e suficientes
para a representação da Empresa licitante

7 - DO JULGAMENTO

7.1 - O j ulgamento das Propostas fera reito pesa Comissão de ti-
citação, observada alegislação em vigor e o melhor interes
se do I NSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇA0 E REFORMA AGRARIA:
INCRA.

7.2. -O vencedor da Concorrencia serS o que apresentar o menor
preço, desde que respeitados os prazos ,e sp ecificações * e de
mais condições constantes do presente Edital.

7.3.- Não serã tomada em consideração a proposta que consignar,
simplesmente, redução sabre o preço mais baixo das propos-
tas dos demais concorrentes.

7.4 - Não serão tomadas em consideração, tambÉm, propostas formu

latias em desactirdo com as especificações e condições 	 do1	 presente Edital. *
7.5 - A a p resentação da proposta implica au tomã-ticamente na

submiSsão a fadas as condições do Edital.

- 4ão ' serão consideradas propostas apresentaeas por con

sErcio de firmas ou qualquer outra forma de união.
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7.7 - po caso de ocorrer igualdade entre duas ou mais pra

postas, a Comissão procedere de acOrdo com os artigos

742 e 756 do C6digo de Contabilidade Publica da UniHo
e seu regulamento.

7.8 A cri trio da Comissão e no interessa do serviço pri

blico,'de acOrdo com a legislação vigente, esta Lici

tação poderS ser anulada ou cancelada, no seu todo ou

parte ou transferida, sem que asse motivo resulte em

_direito a qualquer reclamação ou indenização.

7.9 - As decis3es da Comissão de Licitação sãmente serão 's

consideradas definitivas, depois de aprovadas pela

autoridade competente.

8 - DA CAUÇÃO

8.1 - Para garantia da fiel execução dos compromissos assumi

dos, quando da assinaturi do contrato, a firma vencedo

ra da Cencorrincia, aPresentarã comprovante do depOsi-

to de recolhimento da importãncia de 10% (dez por cen

to) do valor do contrato, efetuado na Caixa EconEmica

Federal, em moeda corrente, titulos, fiança bancaria
ou seguro ganantia, cuja quantia garantira a execução
do Contrato ate. o seu final.

8.2 - A contratante perdera a caução em favor do Tesouro Na

cional, se fer rescindido o Contrato em face de fraude,

mí-fe ou inadimplencia de qualqueruma das clãusulas
contratuais.

8.3 - A caução samente . serã restituida quando liquidados to
dos os compromissos assumidos no Contrato.

9 - DO PAGAMENTO 

9.1 - A despesa com a execução do Contrato firmado em razSo
desta Concorrencia, correrá i conta de recursos prõ

prios da Autarquia, e o pagamento do preço ser í feito
em 3 (três) parcelas, assim distribuidast

9.1.1 - A primeira parcela, de 2O (vinte por cento)

do valor do Contrato serã paga na aprovação,
por parte do INCRA,das provas dos modelos ff

nais dos impressos, conforme o disposto no i
tem 2.4 diste Edital.

9.1.2 - A segunda parcela, de 30% (trinta por cento)

do valor do Contrato, serí paga 60 (sessenta)
dias ap6s a data prevista para o pagamento da

primeira parcela, e desde que estejam entrs.

gues, pelo menos, 50% (cinquenta por centol
dos impressos contratados.

9.1.3 - A terceira par.cela, de 50% (cinquenta por cen

to) do valor do Contrato ser i paga 15 (quinze)
dias apes a data prevista para pagamento da 2a

parcela, desde que entregue a totalidade dos
impressos contratados.

9.2 - O pagamento das 2a. e 3a. parcelas ser í efetuado com
base nas Notas Fiscais referidas no item 4.2

10 - DO CONTRATt 

10.1 - A Adjudicação do serviço será efetuada mediante Con

trato assinado entre a firma vencedora e o INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZAÇÂO E REFORMA AGRARIA, observadas

a condição e e s tipulações fixadas neste Edital e na
legislação vigente_

	

10.2 - No caso da firma vencedora se recusar a assinar 	 o
Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados

da data em que fOr notificada para tal fim, 	 poderá
- a Adjudicação ser transferida ã firma colocada em se

gundo lugar, e assim, sucessivamente.

~RIO OFICIAL Seção — Parte II)



Chefe da Emp. Brasileira de Prop.
Jovenik Costa 	
José Alves da Cruz 	
Marildete S. Neves 	
Aparecida Garcia 	
Eva Penso Meneguzzi
Maria Martins Brandão 	
Dist. Rio Doce Ltda 	

• i;l•	 ." ....
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1101 • Fita estabelecido, a Vítulo de multa, por dias de a

traze, o percentual de 1% (hum por cento) incidente
sabre o total das Notas Fiscais nos 	 fornecimentos
feitos fora dos prazos de entrega estabelecidos	 no

item 4 diste Edital.

11.2 - Será aplicada	 firma contratante a multa de 0,1% •
(hum decimo por 'cento) do valor do Contrato, por
fringancia de quaisquer das c1Susu1as contratuais ,in
dependentemente de outras penalidades aplicáveis, do
brando-se esta multa em caso de reincidõncia,

Encomendas com valor declarado

Número I	 • Remetente ou Destinatário 	 1	 Valor

- DISPOSIÇUES GERAIS 

12.1	 Caso o 309 'dia da publicação deste Edital recaia 	 em
dia feriado, sábado ou domingo, a abertura das 	 pro
postas far-se-á no primeiro dia Ui 1 subsequente.

12.2 - Os interessados que desejarem quaisquer 	 esclareci
mentos sabre a presente Concorrencia, serão 	 atendi

dos, dieriamente, no horário de 9 ãs 12 e
14 ie 17 horas, no Serviço de Compras	 do
INCRA, localizado	 Rua Santo Amaro, 28,29
andar, ou no GTREC, localizado	 Rua Bar-a-o
de São Felix, n9 110, 69 andar.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de 19 71

CESAR AUGUTrLINHARES DA FONSECA
Presidente da Comissão de Licitação

Portaria n9 781/71

3. Os profissionais de Agronomia
Interessados deverão comparecer ao
local do teste munidos de sua Cartei-
ra Profissional (CREA), como prova
de identificação.

4. Informações detalhadas pode-,
rão ser obtidas nos próprios locais
de inscrição.

Rio de Janeiro, 8 de setembro de
1971. - João Ribeiro Júnior, Presi-
dente.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO- DE PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO

Comissão de Compras
de Brasília

AVISO
Pelo presente aviso informamos que

no Edital de Tomada de Preços, nú-
mero 2-71, distribuído às firmas in-
teressadas, onde se lê: "As 14 horas
do dia 21 de setembro de 1971", leia-
se' As 14 horas do dia 24 de setembro
de 1971"., tendo em vista que os dias
25 e 26 são sábado e domingo res-
pectivamente. - Werner Paulo
Scheidemantel, Presidente da CCB.

Reembolsos Postais

Editôra Musical Rítimos do Brasil 	
Editôra Musical Rítimos do Brasil 	
Editôra Musical Rítimos do Brasil
Movimento de Grael 	
Esc. Contab e de Custos 	
J. Quadros Ed. Culturais S. A 	
Ed. Normas tinidas Ltda. 	
Ed. Leitor Cristão
Equip. e Prod. pand. Químicas Ltda. 	
Equip e Prod. pand. Químicas Ltda. 	
Equip. e Prod. pand. Químicas Ltda. ...... .•
Equip. e Prod. p/Ind. Químicas Ltda. 	
Equip e Prod. pand. Químicas Ltda. 	
Equip e Proa. pand. Químicas Ltda. 	
Nelson Pa,ulillo 	
Equip. e Prod. pand. Químicas 	 ..
Revistas Publ. Assoc. Paulista 	
Equip. e Prod. p/Ind. Quimicas 	
Revistas Publ. Assoc. Paulista 	
Revistas Publ. Assoe. Paulista 	
Edit. Leitor Cristão 	
Revistas Publ. Assoc. Paulista 	
Revistas Publ. Assoc. Paulista 	
Revistas Publ. Assoc. Paulista 	
Revistas Publ. Assoc. Paulista 	

Cartas com valor declarado

Rosalvo B. dos Santos 	
Isaltino Bolso 	
Guiomar Elizabeth de Carvalho
Floriano Rodrigues da Silva 	
Maria Nunes Vieira 	
Etelvina E. de Sousa 	
Maria Antonia Conceição 	
Margarida Severina da Silva 	
'Luzia B. de Sousa 	
Teodozio da 'Silva 	
Francisco Maria de Jesus 	
Francisco José Ferreira 	
Joel Pereira dos Santos 	
Tertunilho P. do Nascimento 	
José Pinheiro 	
Carlos L. Sampaio 	
Baubina Rodrigues da Silva 	
Wilson Silva 	
Cassimiro R. dos Santos 	
Rev. Pe. Luicurgo Tamiozzo S 	  J. 	Ilegível 	
Julio, Cecilio 	
Francisco Martins 	
Hotel São Pedro 	
Rt)bens Genovez 	
Egon Seignen 	
Chefe do Hotel de Valinhos 	
Luiz Gonzaga 	
Isabel dos Anjos 	
Eli do Nascimento 	
Deolinda Candida Gomide
Deolinda Candida Gomide
Deolinda Candida Gomide
José Alves'Bunina 	
Jacinto Figueira Jr. 	
Maria José Conceição 	
Edna de Araujo Lucena
Maria Grasiela

43
733

4.668
3.537
5.064
5.058
5.629

14.180

58.603
7.669

59.186
60.276
61.367
55.435
59.732
3.883

56.922
56.462
57.127
57.727
57.960
58.107
59.550
56.838
58.535
59.280
59.425
61.644
50.472
59.424
58.595
59.423
59.426

13.319
492

12.185
7.495

10.165
10.439
56.702
11.044
35.667
60.907

875
9.611
4.845

215
14.296
2.396
4.873

68.644
58.033
13.922
2.690

77.595
1.592
2.444
1.440
2.441
2.443
4.323
3.642

36.693
21.237
21.477
24.645
46.233
19.821
15.858
23.891
16.751

MINISTÉRIO
PA INDÚSTRIA E DO
• COMÉRCIO

INSTITUTO
BRASILEIRO DO CAFÉ

Departamento de Assistência
à Cafeicultura

COMUNICADO N° 34•71
O Instituto Brasileiro do Café, atra-

vés do seu Departamento de Assis-
tência à Cafeicultura, necessitando
Indicar 1 (um) profissional de Agro-
nomia, a ser contratado pela Coope-
rativa Serrana Agropecuária de Gua-
ramiranga Limitada, no Estado do
Ceará, por fôrça de Acôrdo especifi-
co mantido com a mesma.

Comunica que:
1. Fará realizar um teste de sele-

ção, no dia 2 de outubro de 1971, ãã
14 horas, na Escola de Agronomia da
Universidade Federal do Ceará, sito
à Avenidá, Mister Hun, sem número,
na cidade de Fortaleza - Ceará.

2. Os profissionais de Agronomia
Interessados deverão fazer sua ins-
crição de 15 a 30 de setembro de
1971, nos seguintes endereços:

- Escola de Agronomia da .1Tniyer-
sidade Federal do Ceará, Departa-
mento de Economia Rural.

- Agência do I.B.C., à Avenida
Heráclito Graça, 882 - Ceará.

Cr$

45,00
10,00
25,00
10,00

144,34
172,20
20,00
54,60

11,00
14,15

1.50
30,00
30,00

152,00
11,00
3,45

30,00
50,00
30,00
30,00
30,00
30,00

103,20
30,00

150,00
30,00

100,00
150,00

4,03
70,00

100,00
150,00
/00,00

18,00
6,00
5,00

30,00
30,09
10.00
15,00
40,00
30,00
15,00
10,00
10,00
40,00
10,00
6,00

10,00
50,00
20,00
30,00
20,00
15,00
10,50

6,00
0,60
0,20
2,70
1,10
1,10
9,00

25,00
10,00
10,00
10,00
10,00

5,00
25.00
20,00
30,00

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇõES

EIVIPRCSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

Diretoria Regional no 'Estado de São Paulo
EDITAL

PROCESSO N° 21.934-69
Pelo presente Edital, são convidados os interessados (remetentes nu

Destinatários), a receber na Tesouraria desta Diretoria Regional, durante
o prazo de um ano, a contar da publicação deste Edital, mediante forma-
lidades legais, iniciadas pela prova de identidade, os valôres. declarados a
seguir, que continham correspondência aqui especificadas.

São Paulo, 31 de agôsto de 1971. - Ercinia de Figueiredo Claudio -
OliS. 1° Seção - DR/SP.

Benedita Glellet Seicas Khaat.	 Arlinda Franciscato Cicero de Sá.Maria Aparecida Armentano.

EDITAL

De ordem do Presidente' da Comis-
são de Processo Administrativo desig-
nada pela Portaria n9 534, de 10 de
agôsto de 1971, do Diretor Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e Te-
légrafos de São Paulo, fica o servidor
Evilacio Martin Fernandes - Estafe-
ta, nível 7, convidado a comparecer

coro a Ilim.a.t. u 1 5C1U14, perante esu
°não de sindick,nclas, situado junt1
ao Arquivo Geral, no 3.9 andar ti4
Edifício-sede da ECT de São Paula
a fim de prestar declarações no Proi
cesso Administrativo n. 9 51.948-69.

São Paulo, 15 de setembro de 1971
- Luis João Baptista Gaivão, Sacratário.

(Dias: 20, 21 e 22-9-71):
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DA

LEGE AÇÃO •"EDERAL.,
NUMÉRICO

Com indicação da data da publicação
Oficial" e do Volume- da

"Culeta ão das Leis"
o

ALFABÉTICO-REMISSIVO

Peia ordem alfabética dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositivos expres•
&amante alterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
insubsistentes pela legislação publicada no
ano-a que se refere o volume.

1967
• DIVULGAÇÃO N.", 1.042

PREÇO: Cr$ 8,00

1968
DIVULGAÇÃO N. 1.152

PREÇO: Cr$ 20,00

A VENDA

Na Guanabara
Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues

Agência 1: Ministério da Fazenda
Atende se a pedidos pelo Serviço de Reeinboiu Postal

Em Brasília
Na sede do DIN

PIZEO DÊSTE EXEMPLAR — Cr$ 0,30


